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Terça-feira
06 de Janeiro

de 2026

Nº 6507Ano XXXII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “a” e “d”, do inci-
so I, do Art. 14, da Lei nº 1.018, de 27 de dezembro de 2007,  
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. (…)

I – (…)

a) Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento. 

(…)

d) Secretaria Municipal de Planejamento, Orça-
mento, Finanças e Tecnologia da Informação.”

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Boa Vista, 30 de dezembro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Prefeito em exercício de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 LEI Nº 2.788, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA A LEI Nº 1.163, DE 20 DE AGOSTO DE 
2009, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHE-
RES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte, 

 LEI:

 Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher de Boa Vista – CMDM-BV, órgão de natureza con-
sultivo e deliberativo, fi scalizador, e de caráter permanente, 
constituindo-se pelo princípio paritário entre o Poder Públi-
co e a Sociedade Civil.

 Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher – CMDM-BV será vinculado administrativamen-
te à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social de Boa Vista.

 Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
– CMDM-BV tem as seguintes competências:

 I – desenvolver ação integrada e articulada com o 
conjunto das secretarias municipais e demais órgãos públi-
cos, para a implementação de políticas públicas comprome-
tidas com superação dos preconceitos e desigualdade de 
gênero;

 II – estimular, apoiar e desenvolver estudos e deba-
tes sobre as condições em que vivem as mulheres na zona 
urbana e rural deste Município, propondo políticas públicas 
para eliminar todas as formas identifi cáveis de discrimina-
ção e violação de direitos;

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 LEI Nº 2.786, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO BAIRRO PÁTIO 
ALPHAVILLE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte, 

 LEI:

 Art. 1º Fica criado o Bairro Pátio Alphaville, com os 
seguintes limites:

 I – Frente: iniciando na intercessão do Igarapé do 
Frasco com a Avenida João Alencar, segue a extensão da 
Avenida João Alencar até o Rio Cauamé (Ponte do Cauamé);

 II – Fundo: Rio Cauamé (da Ponte Rio Cauamé até o 
Igarapé do Frasco);

 III – Lado Direito: Igarapé do Frasco (Trecho entre o 
Rio Cauamé e a Avenida João Alencar);

 IV – Lado Esquerdo: Rio Cauamé (Ponte do Cauamé).

 Art. 2º A Prefeitura Municipal de Boa Vista tomará a 
seu encargo a identifi cação do referido Bairro, fi xando pla-
cas com nome mencionado no art. 1º, divulgando o mesmo 
no mapa da área urbana.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Boa Vista, 30 de dezembro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Prefeito em exercício de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 LEI Nº 2.787, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.018, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DÁ NOVA REDA-
ÇÃO ÀS LEIS MUNICIPAIS NºS 426 DE 30 DE 
JUNHO DE 1997 E A 562 DE 21 DE JUNHO DE 
2001, QUE TRATAM DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE 
BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte, 

 LEI:
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Gestora Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

 III – estimular e desenvolver pesquisas e estudos so-
bre as mulheres, construindo acervo e propondo políticas de 
inserção da mulher na cultura, para preservar e divulgar o 
patrimônio histórico e cultural da mulher;

 IV – fi scalizar e exigir o cumprimento da legislação 
em vigor relacionada aos direitos assegurados à mulher;

 V – sugerir a adoção de medidas normativas para 
modifi car ou derrogar leis, regulamentos, usos e práticas 
que constituam discriminação contra as mulheres;

 VI – sugerir a adoção de providências legislativas 
que visem eliminar a discriminação de gênero;

 VII – promover intercâmbio e parcerias com orga-
nismos nacionais e internacionais, públicos e privados, com 
o objetivo de incrementar o programa do Conselho;

 VIII – manter canais permanentes de diálogo e de 
articulação com o movimento de mulheres em suas várias 
expressões, apoiando as suas atividades sem interferir o 
seu conteúdo e orientação própria;

 IX – receber, examinar e efetuar denúncias que 
envolvam fatos e episódios discriminatórios contra as mu-
lheres e violação dos seus direitos, encaminhando-as aos 
órgãos competentes para as providências cabíveis além de 
acompanhar os procedimentos pertinentes;

 X – elaborar o seu Regimento Interno.

 Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mu-
lher – CMDM-BV será constituído por 08 (oito) membros, do 
sexo feminino, com igual número de suplentes, nomeados 
pelo executivo municipal, sendo 04 (quatro) representando 
o Poder Público Municipal e 04 (quatro) da Sociedade Civil, 
respectivamente:

 I – os representantes do Poder Público Municipal te-
rão a seguinte composição:

 a) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social - SEMADS;
 b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
SMEC;
 c) Secretaria Municipal de Saúde - SMSA;

 d) Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica - SMSOP.

 II – Os representantes da sociedade civil serão esco-
lhidos em fórum ou assembleia próprios para esse fi m, den-
tre as entidades que atuam em políticas voltadas à proteção 
e defesa dos direitos das mulheres no âmbito municipal e 
que atendam aos seguintes requisitos:

 a) comprovar o efetivo funcionamento pelo menos 
01 (um) ano de antecedência;
 b) desenvolver atividades relacionadas às mulheres 
no âmbito municipal.
 
 Art. 4º As representantes da sociedade civil obser-
varão as seguintes disposições:

 I – a eleição deverá, na medida do possível, garan-
tir diversidade dos movimentos nas dimensões de classe, 
etnia, raça, geração e orientação sexual;

 II – para cada conselheira titular, haverá uma su-
plente indicada pela entidade representante da sociedade 
civil;

 III – a vacância de conselheira efetiva ocorrerá nos 
caso de falecimento, renúncia, ausência imotivada a três 
reuniões consecutivas e práticas de atos incompatíveis com 
a função de conselheira, assumindo nesse caso, a suplente;

 IV – a função de conselheira é considerada função 
de interesse público relevante, e não será remunerada;

 V – o mandato da entidade não governamental terá 
duração de 02 (dois) anos, permitida uma única recondu-
ção.

 Art. 5º As representantes do Poder Público Munici-
pal observarão as seguintes regras:

 I – as conselheiras titulares e suplentes serão de li-
vre indicação dos gestores das secretarias citadas no art. 3º 
desta Lei.

 II – na ausência da conselheira titular, a conselheira 
suplente assume a titularidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 LEI Nº 2.790, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.170, DE 11 
DE AGOSTO DE 2021, INSTITUI A CARTEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte, 

 LEI:

 Art. 1º Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 2.170, de 11 
de agosto de 2021,  passando a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º Esta Lei estabelece como direito da 
pessoa com defi ciência a sua correta identifi ca-
ção através de documento ofi cial denominado 
“Carteira Municipal da Pessoa com Defi ciência 
– CMPD.

§ 1º O documento ofi cial de que trata esta Lei, 
será expedido pelos órgãos responsáveis pela 
execução da política de proteção dos direitos 
da pessoa com defi ciênia do Município de Boa 
Vista.

§ 2º Para fi ns desta Lei a pessoa com defi ci-
ência é aquela que estiver assim classifi cada 
nos termos da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 
2015.”

 Art. 2º O Art. 2º da Lei nº 2.170, de 11 de agosto de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Considera-se Pessoa com Defi ciênia, 
para todos os efeitos nos termos da Lei nº 
13.146, de 06 de julho de 2015.”

§ 1º  Fica assegurada para a pessoa com de-
fi ciência identifi cada através da Carteira Mu-
nicipal da Pessoa com Defi ciência (CMPD), 
atendimento prioritário em todas as áreas e 
seguimentos dos serviços públicos e privados, 
em especial na área de “saúde, educação e as-
sistência social”.

§ 2º (REVOGADO)”

 Art. 3º O caput do Art. 3º, e os incisos IV, V, VIII e IX, 
da Lei nº 2.170, de 11 de agosto de 2021, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º Para fi ns desta Lei, os órgãos responsá-
veis pela execução da Política de Proteção dos 
Direitos da Pessoa com Defi ciência do Município 
de Boa Vista, fi cam autorizados para expedir a 
Carteira Municipal da Pessoa com Defi ciência 
(CMPD), devidamente numerada, de modo a 
possibilitar a contagem das pessoas com defi ci-
ênia no Município, documento este que deverá 
conter obrigatoriamente as seguintes informa-
ções:

I – (…)

(…)

IV – nome, fi liação, local e data de nascimento 
do identifi cado;

V – fotografi a, no formato 3x4 cm;

VI – (REVOGADO)

 III – o CMDM-BV terá uma Presidente e uma Vice-
-Presidente, escolhidas entre as conselheiras titulares para 
um mandato de 02 (dois) anos, permitindo uma única re-
condução.

 IV – a Secretaria do CMDM-BV será executada por 
uma servidora vinculada à Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social, de livre nomeação e exo-
neração do gestor da pasta.

 Art. 6º Os direitos, deveres e competências dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher se-
rão estabelecidas através de regimento interno do CMDM-
-BV.

 Art. 7º O CMDM-BV poderá instituir comissões temá-
ticas de caráter temporário, destinados aos estudos e ela-
borações de propostas sobre temas específi cos submetidos 
a sua composição à plenária do Conselho.

 Art. 8º A Prefeitura Municipal de Boa Vista poderá 
colocar à disposição do CMDM-BV, servidores municipais, 
para atendimento às necessidades operacionais e técnicas 
do Conselho.

 Art. 9º O Gabinete da Secretaria Municipal de As-
sistência e Desenvolvimento Social deverá disponibilizar um 
espaço físico para a realização de atividades e reuniões do 
Conselho.

 Art. 10. As dotações para o funcionamento do 
CMDM-BV serão consignadas no orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

 Art. 11. O CMDM-BV terá o prazo máximo de 03 
(três) meses, contados a partir da data de posse, para ela-
borar seu regimento interno.

 Art. 12. As dúvidas e os casos omissos desta Lei, se-
rão resolvidos pelo Plenário do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Mulher.

 Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Boa Vista, 30 de dezembro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Prefeito em exercício de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 
 LEI Nº 2.789, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
DE ENFITEUSE NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte, 

 LEI:

 Art. 1º Fica extinta a enfi teuse aplicada aos imóveis 
públicos do Município de Boa Vista/RR, passando os atuais 
foreiros, a partir da publicação desta Lei, a deterem o domí-
nio direto dos imóveis.

 Art. 2º Os dispositivos desta lei entram em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.
 
 Boa Vista, 30 de dezembro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Prefeito em exercício de Boa Vista
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VII – (REVOGADO)

VIII – nome e telefone do cuidador ou respon-
sável legal caso o órgão expedidor verifi que a 
necessidade;

IX – tipo sanguíneo, alergias a medicamentos, 
caso seja necessário.”

 Art. 4º Ficam aletrados os Art. 4º, Art. 5º e seu pa-
rágrafo único e Art. 6º , da Lei nº 2.170, de 11 de agosto de 
2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º  A Carteira Municipal da Pessoa com 
Defi ciência (CMPD), terá validade de 5 (cinco) 
anos, devendo ser renovada a cada período 
para fi ns de atualização dos dados cadastrais 
da pessoa identifi cada nos órgãos emissores.

 Art. 5º A Carteira Municipal da Pessoa com Defi ci-
ência (CMPD), será expedida sem qualquer custo para o re-
querente, por meio de solicitação devidamente preenchida 
e assinada pelo interessado ou por seu representante legal, 
acompanhado de laudo médico, confi rmando o diagnósti-
co com a CID, de seus documentos pessoais, bem como dos 
seus responsáveis legais e comprovante de endereço.

 Parágrafo único. No caso de pessoa estrangeira de-
fi ciente, naturalizada ou domiciliada no Brasil, deverá ser 
apresentado comprovante de endereço domiciliado no Mu-
nicípio de Boa Vista.

 Art. 6º A Administração Pública Municipal deverá 
ainda fornecer selo de identifi cação para que sejam fi xados 
nos veículos que transportem pessoas portadoras de defi ci-
ência.”

 Art. 5º O Art. 9º, da Lei nº 2.170, de 11 de agosto de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º Compete a Secretaria Municipal de As-
sistência Social – SMAS, junto aos Centro de Re-
ferência de Assistência Sociais – CRAS, o órgão 
responsável pela expedição da Carteira Muni-
cipal da Pessoa com Defi ciência (CMPD).”

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Boa Vista, 30 de dezembro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Prefeito em exercício de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 LEI Nº 2.792, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CUL-
TURA DO MUNÍCIPIO DE BOA VISTA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte, 

 LEI:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

 Art. 1º Esta lei regulamenta, no âmbito Município 
de Boa Vista, em conformidade com a Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o 
Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por fi nalidade 
promover o desenvolvimento humano, social e econômico, 
com pleno exercício dos direitos culturais.

 Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – 
SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e constitui 
no princípio articulador, no âmbito municipal, das políticas 

públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a socieda-
de civil.

TÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

 Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o 
papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, ex-
plicita os direitos culturais que devam ser assegurados a 
todos os munícipes e defi ne pressupostos que fundamen-
tam as políticas, programas, projetos e ações formuladas 
e executadas pela Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a 
participação da sociedade, no campo da cultura.

CAPÍTULO I

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

 Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o Poder Público Municipal prover as con-
dições indispensáveis ao seu pleno exercício, nos termos da 
lei.

 Art. 4º A cultura é um importante vetor de desen-
volvimento humano, social e econômico, devendo ser tra-
tada como uma área estratégica para o desenvolvimento 
sustentável e para a promoção dos aspectos socioculturais 
no Município de Boa Vista.

 Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Munici-
pal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar 
políticas públicas de cultura, assegurar a preservação, con-
servação, promoção e valorização do patrimônio cultural 
material e imaterial do Município de Boa Vista e estabelecer 
condições para o desenvolvimento da economia e da cultu-
ra, considerando em primeiro plano o interesse público e o 
respeito à diversidade cultural.

 Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município planejar 
e implementar políticas públicas para:

 I – assegurar os meios para o desenvolvimento da 
cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liber-
dade de expressão e criação;

 II – universalizar o acesso aos bens e serviços cultu-
rais;

 III – contribuir para a construção da cidadania cultu-
ral;

 IV – reconhecer, proteger, valorizar e promover a di-
versidade das expressões culturais presentes no município;

 V – combater a discriminação e o preconceito de 
qualquer espécie e natureza;

 VI – promover a equidade social e territorial do de-
senvolvimento cultural;

 VII – qualifi car e garantir a transparência da gestão 
cultural;

 VIII – democratizar os processos decisórios, assegu-
rando a participação e o controle social;

 IX – estruturar e regulamentar a economia da cultu-
ra, no âmbito municipal;

 X – consolidar a cultura como importante vetor do 
desenvolvimento sustentável;

 XI – intensifi car as trocas, os intercâmbios e os diá-
logos interculturais;

 Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no 
campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com 
o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e 
buscar a complementaridade das ações, evitando superpo-
sições e desperdícios.
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 Art. 8º A política cultural deve ser transversal, esta-
belecendo uma relação estratégica com as demais políticas 
públicas, em especial com as políticas de educação, comuni-
cação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, 
esporte, lazer, saúde e segurança pública.

 Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, 
na sua formulação e execução, devem sempre considerar 
os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de 
critérios, que vão da liberdade política, econômica e social 
às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, 
produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos di-
reitos humanos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS CULTURAIS

 Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a 
todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, 
entendidos como:

 I – o direito à identidade e à diversidade cultural;

 II – livre criação e expressão:

 a) livre acesso;
 b) livre difusão;
 c) livre participação nas decisões de política cultu-
ral.

 III – o direito autoral;

 IV – o direito ao intercâmbio cultural nacional e in-
ternacional.

CAPÍTULO III

DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

 Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a 
concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e 
econômica – como fundamento da Política Municipal de Cul-
tura.

Seção I

DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA

 Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreen-
de os bens de natureza material e imaterial que constituem 
o patrimônio cultural do Município de Boa Vista, abrangen-
do todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes gru-
pos formadores que compõem a sociedade local, conforme 
o Art. 216 da Constituição Federal.

 Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover 
e proteger as infi nitas possibilidades de criação simbólica 
expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, ri-
tuais e identidades.

 Art. 14. A política cultural deve contemplar as ex-
pressões que caracterizam a diversidade cultural do Muni-
cípio, abrangendo toda a produção nos campos das culturas 
populares, eruditas e da indústria cultural.

 Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover 
diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional 
e internacional, considerando as diferentes concepções da 
dignidade humana, presentes em todas as culturas, como 
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de 
coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comu-
nidades, os grupos sociais, os povos e nações.

Seção II

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA

 Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direi-
tos humanos e devem se constituir numa plataforma de sus-
tentação das políticas culturais.

 Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar 
o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, 
promovendo o acesso universal à cultura por meio do estí-

mulo à criação artística, da democratização das condições 
de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios 
de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 
livre circulação de valores culturais.

 Art. 18. O direito à identidade, ao pertencimento 
e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder 
Público Municipal por meio de políticas públicas de pro-
moção e proteção do patrimônio cultural do município, de 
promoção e proteção das culturas indígenas, populares e 
afrodescendentes e, ainda, de iniciativas voltadas para o 
reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos 
sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da 
Constituição Federal.

 Art. 19. O direito à participação na vida cultural 
deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a 
garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a 
cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da so-
ciedade.

 Art. 20. O direito à participação na vida cultural 
deve ser assegurado igualmente às pessoas com defi ciên-
cia, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial cria-
tivo, artístico e intelectual.

 Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas 
decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da 
criação e articulação de conselhos paritários, com os repre-
sentantes da sociedade democraticamente eleitos pelos res-
pectivos segmentos, bem como, da realização de conferên-
cias e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.

Seção III

DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA

 Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as 
condições para o desenvolvimento da cultura como espaço 
de inovação e expressão da criatividade local e fonte de 
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de 
renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a 
desconcentração dos fl uxos de formação, produção e difu-
são das distintas linguagens artísticas e múltiplas expres-
sões culturais.

 Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a 
economia da cultura, entendendo-na  como:

 I – sistema de produção, materializado em cadeias 
produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, 
formação, produção, difusão, distribuição e consumo;

 II – elemento estratégico da economia contemporâ-
nea, em que se confi gura como um dos segmentos mais di-
nâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico 
e social; e

 III – conjunto de valores e práticas que têm como 
referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, 
possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvi-
mento humano.

 Art. 24. As políticas públicas no campo da economia 
da cultura devem entender os bens culturais como portado-
res de ideias, valores e sentidos que constituem a identida-
de e a diversidade cultural do município, não restritos ao 
seu valor mercantil.

 Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser 
implementadas de acordo com as especifi cidades de cada 
cadeia produtiva.

 Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento 
à cultura no Município de Boa Vista deve estimular a criação 
e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a gera-
ção de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

 Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os 
artistas e produtores culturais atuantes no município, identi-
fi cado através de indicadores municipais, para que tenham 
assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o 
direito de acesso à cultura por toda sociedade.
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TÍTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

 Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC cons-
titui um instrumento de articulação, gestão, fomento e pro-
moção de políticas públicas, bem como de informação e for-
mação na área cultural, tendo como essência a coordenação 
e cooperação intergovernamental com vistas ao fortaleci-
mento institucional, à democratização dos processos deci-
sórios e à obtenção de economicidade, efi ciência, efi cácia e 
efetividade na aplicação dos recursos públicos.

 Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fun-
damenta-se na Política Municipal de Cultura expressa nesta 
lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal 
de Cultura, para instituir um processo de gestão comparti-
lhada com os demais entes federativos da República Brasi-
leira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal – com 
suas respectivas políticas e instituições culturais e a socie-
dade civil.

 Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cul-
tura – SMC que devem orientar a conduta do Governo Mu-
nicipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas 
suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu fun-
cionamento são:

 I – diversidade das expressões culturais;

 II – universalização do acesso aos bens e serviços 
culturais;

 III – fomento à produção, difusão e circulação de co-
nhecimento e bens culturais;

 IV – cooperação entre os entes federados, os agen-
tes públicos e privados atuantes na área cultural;

 V – integração e interação na execução das políti-
cas, programas, projetos e ações desenvolvidas;

 VI – complementaridade nos papéis dos agentes 
culturais;

 VII – transversalidade das políticas culturais;

 VIII – autonomia dos entes federados e das institui-
ções da sociedade civil;

 IX – transparência e compartilhamento das infor-
mações;

 X – democratização dos processos decisórios com 
participação e controle social;

 XI – descentralização articulada e pactuada da ges-
tão, dos recursos e das ações;

 XII – ampliação progressiva dos recursos contidos 
nos orçamentos públicos para a cultura.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

 Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem 
omo objetivo formular e implantar políticas públicas de cul-
tura, democráticas e permanentes, pactuadas com a socie-
dade civil e com os demais entes da federação, promoven-
do o desenvolvimento – humano, social e econômico – com 
pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e 
serviços culturais, no âmbito do Município.

 Art. 32. São objetivos específi cos do Sistema Munici-
pal de Cultura – SMC:

 I – estabelecer um processo democrático de parti-
cipação na gestão das políticas e dos recursos públicos na 
área cultural;

 II – assegurar uma partilha equilibrada dos recur-
sos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos 
artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do municí-
pio;

 III – articular e implementar políticas públicas que 
promovam a interação da cultura com as demais áreas, 
considerando seu papel estratégico no processo do desen-
volvimento sustentável do Município;

 IV – promover o intercâmbio com os demais entes 
federados e instituições municipais para a formação, capa-
citação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizan-
do a cooperação técnica e a otimização dos recursos fi nan-
ceiros e humanos disponíveis;

 V – criar instrumentos de gestão para acompanha-
mento e avaliação das políticas públicas de cultura desen-
volvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

 VI – estabelecer parcerias entre os setores público e 
privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.

CAPÍTULO III

Seção I

DA ESTRUTURA DOS COMPONENTES

 Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura- 
SMC:

 I – coordenação e deliberação:

 a) Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultu-
ra – FETEC; 

 II – Instâncias de articulação, pactuação e  delibera-
ção:

 a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC;
 b) Conferência Municipal de Cultura – CMC. 

 III – Instrumentos de gestão:

 a) Plano Municipal de Cultura – PMC;
 b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – 
SMFC; Sistema Municipal de Informações e Indicadores Cul-
turais – SMIIC; 
 c) Programa Municipal de Formação na Área da Cul-
tura – PROMFAC.

 Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – 
SMC estará articulado com os demais sistemas municipais 
ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comu-
nicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, 
do desenvolvimento econômico e social, da indústria e co-
mércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do 
turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da 
segurança, conforme regulamentação.

Seção II

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE CULTURA – SMC

 Art. 34. A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC é órgão superior, subordinado diretamente 
ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor, coordenador e 
deliberativo do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

 Art. 35. São atribuições da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura – FETEC:

 I – formular e implementar, com a participação da 
sociedade civil, do Conselho Municipal de Políticas Culturais, 
o Plano Municipal de Cultura – PMC, executando as políticas 
e as ações culturais defi nidas;

 II – implementar o Sistema Municipal de Cultura – 
SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cul-
tura, articulando os atores públicos e privados no âmbito 
do Município, estruturando e integrando a rede de equipa-
mentos culturais, descentralizando e democratizando a sua 
estrutura e atuação;
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 III – promover o planejamento e fomento das ativi-
dades culturais com uma visão ampla e integrada no terri-
tório do Município, considerando a cultura como uma área 
estratégica para o desenvolvimento local;

 IV – valorizar todas as manifestações artísticas e 
culturais que expressam a diversidade étnica e social do 
Município;

 V – preservar, conservar e valorizar o patrimônio 
cultural do Município;

 VI – pesquisar, registrar, classifi car, organizar e ex-
por ao público a documentação e os acervos artísticos, cul-
turais e históricos de interesse do Município;

 VII – manter articulação com entes públicos e priva-
dos visando à cooperação em ações na área da cultura;

 VIII – promover o intercâmbio cultural em nível re-
gional, nacional e internacional;

 IX – assegurar o funcionamento do Sistema Munici-
pal de Financiamento à Cultura – SISCULT e promover ações 
de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no 
âmbito do Município;

 X – descentralizar os equipamentos, as ações e os 
eventos culturais, democratizando o acesso aos bens cultu-
rais;

 XI – estruturar e realizar cursos de formação e qua-
lifi cação profi ssional nas áreas de criação, produção e ges-
tão cultural;

 XII – estruturar o calendário dos eventos culturais 
do Município;

 XIII – elaborar estudos das cadeias produtivas da 
cultura para implementar políticas específi cas de fomento e 
incentivo;

 XIV – captar recursos para projetos e programas es-
pecífi cos junto a órgãos, entidades e programas internacio-
nais, federais e estaduais.

 XV – garantir o fomento das atividades do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC;

 XVI – coordenar e convocar, em parceria com o Con-
selho Municipal de Cultura, a Conferência Municipal de Cul-
tura – CMC, colaborar na realização e participar das Confe-
rências Estadual e Nacional de Cultura;

 XVII – exercer outras atividades correlatas com as 
suas atribuições.

 Art. 36. À Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura – FETEC como órgão coordenador do Sistema Muni-
cipal de Cultura – SMC, compete:

 I – exercer a coordenação geral do Sistema Munici-
pal de Cultura – SMC;

 II – promover a integração do Município ao Sistema 
Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultu-
ra – SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de 
adesão voluntária;

 III – instituir as orientações e deliberações normati-
vas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Muni-
cipal de Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias seto-
riais;

 IV – implementar, no âmbito do governo municipal, 
as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripar-
tite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política 
Cultural –  CNPC.

 V – emitir recomendações, resoluções e outros pro-
nunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema 
Municipal de Cultura – SMC;

 VI – colaborar para o desenvolvimento de indica-

dores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contri-
buam para a descentralização dos bens e serviços culturais 
promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com re-
cursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema 
Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa 
com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indi-
cadores Culturais;

 VII – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de 
Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de nor-
mas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;

 VIII – subsidiar a formulação e a implementação 
das políticas e ações transversais da cultura nos programas, 
planos e ações estratégicos do Governo Municipal;

 IX – auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os de-
mais entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classifi cação dos programas e ações cul-
turais no âmbito dos respectivos planos de cultura;

 X – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de 
Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo 
Federal na implementação de Programas de Formação na 
Área da Cultura, especialmente capacitando e qualifi cando 
recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas 
públicas de cultura do Município; e

 XI – coordenar e convocar a Conferência Municipal 
de Cultura – CMC.

Seção III

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, 
PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO

 Art. 37. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 
desta Lei constituem as instâncias municipais de articula-
ção, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na for-
ma descrita na presente Seção.

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC

 Art. 38. Fica criado o Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo, 
normativo e integrante da estrutura básica da  Fundação 
de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, com com-
posição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se 
constitui no principal espaço de participação social institu-
cionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Siste-
ma Municipal de Cultura – SMC.

 § 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas 
diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura 
– CMC, elaborar, acompanhar a execução, fi scalizar e ava-
liar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano 
Municipal de Cultura – PMC.

 § 2º Os integrantes do Conselho Municipal de Polí-
tica Cultural – CMPC que representam a sociedade civil são 
eleitos democraticamente, pelos respectivos segmentos e 
têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual 
período, conforme regulamento.

 § 3º A representação da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na 
sua composição os diversos segmentos artísticos e culturais, 
considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica 
da cultura, bem como o critério territorial.

 § 4º A representação do Poder Público no Conse-
lho Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar 
a representação do Município de Boa Vista, por meio da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e 
suas Instituições vinculadas, de outros Órgãos e Entidades 
do Governo Municipal e dos demais entes federados.

 § 5º Fica estabelecido pagamento de jetons aos in-
tegrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, 
para cada reunião realizada, limitando-se a até 4 (quatro) 
reuniões ordinárias e 01 (uma) reunião extraordinária, por 
mês.
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 Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural 
será constituído por membros titulares e igual número de 
suplentes, com a seguinte composição paritária:

 I - 12 (doze) membros titulares e respectivos suplen-
tes, representando a sociedade civil, para representar as 
seguintes câmaras setoriais:

 a) 01 (um) representante eleito na área das ARTES 
CÊNICAS, composta dos segmentos artísticos: teatro, dança, 
circo e ópera e outros;
 b) 01 (um) representante eleito na área da MÚSI-
CA, composta do segmento artístico: música gospel, popular, 
blues, jazz e outras;
 c) 01 (um) representante eleito na área de LITERA-
TURA, composta do segmento artístico: literatura, livro, lei-
tura, bibliotecas, escritores, saraus e outros;
 d) 01 (um) representante eleito na área de ARTES 
VISUAIS, composta dos segmentos artísticos: artes plásticas, 
artes gráfi cas, fotografi a e outros;
 e) 01 (um) representante eleito na área de AUDIO-
VISUAL, composta dos segmentos artísticos: cinema, vídeo, 
animação, games, cineclube e outros;
 f) 01 (um) representante eleito na área de CULTURA 
HIP HOP E ULTURA URBANA, composta de movimentos cul-
turais de afi rmação de direitos e identidades como todos os 
elementos que compões a cultura HIP HOP e Artes Urbanas 
nas suas mais variadas manifestações;
 g) 01 (um) representante eleito na área de CULTURA 
POPULAR, composta de movimentos culturais de afi rmação 
de direitos e identidades: abrangendo todas as danças fol-
clóricas como ciranda, quadrilha, Bumba meu boi, samba 
de roda, frevo, maracatu, baião, catira, Jongo, carimbó e 
outras;
 h) 01 (um) representante eleito na área de DIVER-
SIDADE E INCLUSÃO, composta de movimentos culturais de 
afi rmação de direitos e identidades, pessoas e cultura LGB-
TQIAPN+, pessoas pretas, mulheres, migrantes, pessoas 
com defi ciência e outros afi ns;
 i) 01(um) representante eleito na área de POVOS DE 
MATRIZES AFRICANAS, composta de celebrações, manifesta-
ções, expressões, lugares, modos de saber e fazer tradicio-
nais das comunidades de Povos de Matrizes Africanas;
 j) 01 (um) representante eleito na área de POVOS 
INDÍGENAS, composta de celebrações, manifestações, ex-
pressões, lugares, modos de saber e fazer tradicionais dos 
povos indígenas;
 k) 01 (um) representante eleito na área de CAPO-
EIRA, composta de celebrações, manifestações, expressões, 
lugares, modos de saber e fazer tradicionais das comunida-
des de Capoeira;

 l) 01 (um) representante eleito na área de PATRI-
MÔNIO, composta de espaços e iniciativas museológicas e 
de memória, arquivos, centros de referência, bibliotecas, 
patrimônio material, registros de patrimônio imaterial da 
cidade de Boa Vista: Patrimônio.
 
 II – 12 (doze) membros titulares e respectivos su-
plentes representando o Poder Público Municipal da Admi-
nistração Direta e Indireta por meio dos órgãos e quantita-
tivos indicados pelo chefe do Poder Executivo Municipal;

 a) 01 Presidente do Conselho Municipal de Cultura;
 b) 01 Vice Presidente do Conselho Municipal de Cul-
tura;
 c) 02 (dois) representante da Câmara Municipal de 
Boa Vista;
 d) 01 (um) representantes da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Desenvolvimento Humano;
 e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças;
 f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SMEC;
 g) 03 (três) representantes da Fundação de Educa-
ção, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC; e,
 h) 02 (dois) representantes de instituições de ensino 
superior públicas;

 § 1º Os membros titulares e suplentes representan-
tes do Poder Público serão designados e nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal e os representantes da 
sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.

 § 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – 

CMPC será presidido e vice-presidido por Membros indica-
dos pelo Poder Executivo Municipal.

 § 3 º O Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC deverá eleger, entre seus membros, o Secretário-Ge-
ral e os suplentes dos Membros eleitos.

 § 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política 
Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.

 Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:

 I – Plenário;

 II – Comitê de Integração de Políticas Públicas de 
Cultura – CIPOC;

 III – Colegiados Setoriais;

 IV – Comissões Temáticas;

 V – Grupos de Trabalho;

 Art. 41. Ao Plenário, instância máxima do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:

 I – propor e aprovar as diretrizes gerais, acompa-
nhar e fi scalizar a execução do Plano Municipal de Cultura 
– PMC;

 II – estabelecer normas e diretrizes pertinentes às 
fi nalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC;

 III – Ccolaborar na implementação das pactuações 
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT devi-
damente aprovadas, respectivamente, no Conselho Nacio-
nal de Política Cultural;

 IV – aprovar as diretrizes para as políticas setoriais 
de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de 
cultura e de suas instâncias colegiadas;

 V – defi nir parâmetros gerais para aplicação dos re-
cursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC no que concerne 
à distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos seg-
mentos culturais;

 VI – orientar, para a Comissão Municipal de Incenti-
vo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura, sobre as 
diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas cultu-
rais defi nidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;

 VII - acompanhar e fi scalizar a aplicação dos recur-
sos do Fundo Municipal de Cultura – FMC;

 VIII - apoiar a descentralização de programas, pro-
jetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execu-
ção e à participação social relacionada ao controle e fi scali-
zação;

 IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios 
de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do 
Sistema Nacional de Cultura – SNC;

 Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa 
competência a outra instância do CMPC.

 XII – contribuir para a defi nição das diretrizes do 
Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – 
PROMFAC, especialmente no que tange à formação de re-
cursos humanos para a gestão das políticas culturais; 

 XIII – acompanhar a execução do Acordo de Coope-
ração Federativa assinado pelo Município para sua integra-
ção ao Sistema Nacional de Cultura – SNC.

 XIV – promover cooperação com os demais Conse-
lhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Con-
selhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;

 XV – promover cooperação com os movimentos so-
ciais, organizações não governamentais e o setor empresa-
rial;
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 XVI – incentivar a participação democrática na ges-
tão das políticas e dos investimentos públicos na área cultu-
ral;

 XVII – delegar às diferentes instâncias componentes 
do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC a delibe-
ração e acompanhamento de matérias;

 XVIII – aprovar o regimento interno da Conferência 
Municipal de Cultura – CMC.

 XIX – estabelecer o regimento interno do Conselho 
Municipal de Política Cultural – CMPC.

 Art. 42. Compete ao Conselho de Integração de Polí-
ticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação das 
políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, 
para o desenvolvimento de forma integrada de programas, 
projetos e ações.

 Art. 43. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer 
subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cul-
tural – CMPC para a defi nição de políticas, diretrizes e estra-
tégias dos respectivos segmentos culturais.

 Art. 44. Compete às Comissões Temáticas, de caráter 
permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter tempo-
rário, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre 
temas específi cos, transversais ou emergenciais relaciona-
dos à área cultural.

 Art. 45. O Conselho Municipal de Política Cultural – 
CMPC deve se articular com as demais instâncias colegiadas 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC – territoriais e seto-
riais – para assegurar a integração, funcionalidade e racio-
nalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de 
cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de 
Cultura – SMC.

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC

 Art. 46. A Conferência Municipal de Cultura – CMC 
constitui-se numa instância de participação social, em que 
ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade 
civil, por meio de organizações culturais e segmentos so-
ciais, para analisar a conjuntura da área cultural no municí-
pio e propor diretrizes para a formulação de políticas públi-
cas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura 
– PMC.

 § 1º É de responsabilidade da Conferência Munici-
pal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições 
e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Mu-
nicipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou ade-
quações.

 § 2º Cabe à Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC convocar e coordenar a Conferência Mu-
nicipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a 
cada dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, 
a critério do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. 
A data de realização da Conferência Municipal de Cultura 
– CMC deverá estar de acordo com o calendário de convoca-
ção das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.

 § 3º A Conferência Municipal de Cultura – CMC será 
precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.

 § 4º A representação da sociedade civil na Confe-
rência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois 
terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Confe-
rências Setoriais e Territoriais.

Seção IV

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

 Art. 47. Constituem-se em instrumentos de gestão 
do Sistema Municipal de Cultura – SMC:

 I – Plano Municipal de Cultura – PMC;

 II – Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – 
SISCULT;

 III – Sistema Municipal de Informações e Indicado-
res Culturais – SMIIC;

 IV – Programa Municipal de Formação na Área da 
Cultura – PROMFAC.

 Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sis-
tema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como fer-
ramentas de planejamento, inclusive técnico e fi nanceiro, e 
de qualifi cação dos recursos humanos.

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC

 Art. 48. O Plano Municipal de Cultura – PMC, instituí-
do por lei própria, tem duração decenal e é um instrumento 
de planeja - mento estratégico que organiza, regula e nor-
teia a execução da Política Municipal de Cultura na perspec-
tiva do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

 Art. 49. A elaboração do Plano Municipal de Cultura 
– PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de res-
ponsabilidade da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, que, a partir das diretrizes propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura –CMC, desenvolve Projeto 
de Lei a ser compartilhado em caráter consultivo ao Conse-
lho Municipal de Política Cultural – CMPC e, posteriormente, 
encaminhado ao Poder Executivo Municipal para posterior 
envio à Câmara de Vereadores.

 Parágrafo único. Os Planos devem conter:

 I – diagnóstico do desenvolvimento da cultura;

 II – diretrizes e prioridades;

 III – objetivos gerais e específi cos;

 IV – estratégias, metas e ações;

 V – prazos de execução;

 VI – resultados e impactos esperados;

 VII – recursos materiais, humanos e fi nanceiros dis-
poníveis e necessários;

 VIII – mecanismos e fontes de fi nanciamento; e

 IX – indicadores de monitoramento e avaliação.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO 
À CULTURA – SISCULT

 Art. 50. O Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos 
de fi nanciamento público da cultura, no âmbito do Municí-
pio, que devem ser diversifi cados e articulados.

 Parágrafo único. São mecanismos de fi nanciamento 
público da cultura, no âmbito do Município de Boa Vista:

 I – Orçamento Público do Município, estabelecido na 
Lei Orçamentária Anual (LOA);

 II – Fundo Municipal de Cultura;

 III – Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fi scal do 
IPTU e do ISS, conforme lei específi ca; e

 IV – Outros que venham a ser criados do Fundo Mu-
nicipal de Cultura – FMC

 Art. 51. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – 
FNC, vinculado à Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC como fundo de natureza contábil e fi nancei-
ra, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as 
regras defi nidas nesta Lei.

 Art. 52. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se cons-
titui no principal mecanismo de fi nanciamento das políticas 
públicas de cultura no município, com recursos destinados 
a programas, projetos e ações culturais implementados de 
forma descentralizada, em regime de colaboração e co-fi -
nanciamento com a União e com o Governo do Estado de 
Roraima.
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 Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos 
do Fundo Municipal de Cultura – FMC com despesas de ma-
nutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual 
e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.

 Art. 53. São receitas do Fundo Municipal de Cultura 
– FMC:

 I – dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) do Município de Boa Vista e seus créditos adicionais;

 II – transferências federais e/ou estaduais à conta 
do Fundo Municipal de Cultura – FMC;

 III – contribuições de mantenedores;

 IV – produto do desenvolvimento de suas fi nalida-
des institucionais, tais como: arrecadação dos preços pú-
blicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 
administração da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC; resultado da venda de ingressos de espetá-
culos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos 
e serviços de caráter cultural;

 V – doações e legados nos termos da legislação vi-
gente;

 VI – subvenções e auxílios de entidades de qualquer 
natureza, inclusive de organismos internacionais;

 VII – Reembolso das operações de empréstimo por-
ventura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura 
– FMC, a título de fi nanciamento reembolsável, observados 
critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o 
valor real;

 VIII – retorno dos resultados econômicos provenien-
tes dos investimentos porventura realizados em empresas e 
projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Munici-
pal de Cultura – FMC;

 IX – resultado das aplicações em títulos públicos fe-
derais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;

 X – empréstimos de instituições fi nanceiras ou ou-
tras entidades;

 XI – saldos não utilizados na execução dos projetos 
culturais fi nanciados com recursos dos mecanismos previstos 
no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;

 XII – devolução de recursos determinados pelo não 
cumprimento ou desaprovação de contas de projetos cultu-
rais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Mu-
nicipal de Financiamento à Cultura – SMFC;

 XIII – saldos de exercícios anteriores; e

 XIV – outras receitas legalmente incorporáveis que 
lhe vierem a ser destinadas.

 Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será 
administrado pela Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC na forma estabelecida no regulamento, e 
apoiará projetos culturais por meio das seguintes modali-
dades:

 I – não-reembolsáveis, na forma do regulamento, 
para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas 
físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito pri-
vado, com ou sem fi ns lucrativos, por meio de editais de 
seleção pública; e

 II – reembolsáveis, destinados ao estímulo da ativi-
dade produtiva das empresas de natureza cultural e pesso-
as físicas, mediante a concessão de empréstimos.

 III – a seleção de projetos para Fundo Municipal de 
Cultura - FMC seguirá as seguintes etapas:

 a) análise documental através da Comissão Externa, 
em caráter eliminatório;
 b) análise de extremo mérito pela Comissão de Se-
leção Externa em caráter classifi catório, mediante atribui-
ção de notas dadas aos critérios objetivos estabelecidos em 

edital;
 c) aprovação ou não do resultado pelo Pleno do 
Conselho Municipal, considerando a decisão da Comissão 
de Seleção Externa.

 § 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Fun-
dação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC de-
fi nirá com os agentes fi nanceiros credenciados a taxa de 
administração, os prazos de carência, os juros limites, as 
garantias exigidas e as formas de pagamento.

 § 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo 
anterior serão assumidos, solidariamente, pelo Fundo Mu-
nicipal de Cultura – FMC e pelos agentes fi nanceiros creden-
ciados, na forma que dispuser o regulamento.

 § 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º 
não poderá ser superior a três por cento dos recursos dispo-
nibilizados para o fi nanciamento.

 § 4º Para o fi nanciamento de que trata o inciso II, 
serão fi xadas taxas de remuneração que, no mínimo, pre-
servem o valor originalmente concedido.

 Art. 55. Os custos referentes à gestão do Fundo 
Municipal de Cultura – FMC com planejamento, estudos, 
acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 
incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens 
necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão 
ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o 
limite fi xado anualmente por ato da CMPC.

 Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC fi nan-
ciará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, 
com ou sem fi ns lucrativos.

 § 1º Poderá ser dispensada a contrapartida do pro-
ponente no âmbito de programas setoriais defi nidos pela 
Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.

 § 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o 
proponente deve comprovar que dispõe de recursos fi nan-
ceiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensurá-
veis, para complementar o montante aportado pelo Fundo 
Municipal de Cultura – FMC, ou que está assegurada a ob-
tenção de fi nanciamento por outra fonte.

 § 3º Os projetos culturais previstos no caput pode-
rão conter despesas administrativas de até dez por cento de 
seu custo total, excetuados aqueles apresentados por enti-
dades privadas sem fi ns lucrativos, que poderão conter des-
pesas administrativas de até quinze por cento de seu custo 
total.

 Art. 57. Fica autorizada a composição fi nanceira de 
recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos 
de pessoas jurídicas de direito público ou de direito priva-
do, com fi ns lucrativos para apoio compartilhado de pro-
gramas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, 
para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.

 § 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de 
direito público ou de direito privado previsto neste artigo 
não gozará de incentivo fi scal.

 § 2º A concessão de recursos fi nanceiros, materiais 
ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC 
será formalizada por meio de convênios e contratos especí-
fi cos.

 Art. 58. Para seleção de projetos apresentados ao 
Fundo Municipal de Cultura – FMC fi ca criada a Comissão 
Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição pa-
ritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Ci-
vil.

 Art. 59. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
– CMIC será constituída por membros titulares e igual núme-
ro de suplentes.

 § 1º Os membros do Poder Público serão indicados 
pela Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FE-
TEC.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6507                     06 de Janeiro de 2026
11

 § 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhi-
dos conforme regulamento.

 Art. 60. Na seleção dos projetos a Comissão Munici-
pal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência 
maior o Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as 
diretrizes e prioridades defi nidas anualmente pelo Conse-
lho Municipal de Política Cultural – CMPC.

 Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
– CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das pro-
postas:

 I – avaliação das três dimensões culturais do projeto 
– simbólica, econômica e social;

 II – adequação orçamentária;

 III – viabilidade de execução; e

 IV – capacidade técnico-operacional do proponente.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES 
E INDICADORES CULTURAIS – SMIIC

 Art. 62. Cabe à Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura - FETEC desenvolver o Sistema Municipal de 
Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a fi nalida-
de de gerar informações e estatísticas da realidade cultu-
ral local com cadastros e indicadores culturais construídos a 
partir de dados coletados pelo Município.

 § 1º O Sistema Municipal de Informações e Indica-
dores Culturais – SMIIC é constituído de bancos de dados re-
ferentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, pro-
dução, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e 
gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público 
e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informa-
ções e Indicadores Culturais.

 § 2º O processo de estruturação do Sistema Muni-
cipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá 
como referência o modelo nacional, defi nido pelo Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.

 Art. 63. O Sistema Municipal de Informações e Indi-
cadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:

 I – coletar, sistematizar e interpretar dados, forne-
cer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração 
da atividade do campo cultural e das necessidades sociais 
por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, 
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das 
políticas culturais em geral, verifi cando e racionalizando a 
implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua 
revisão nos prazos previstos;

 II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras 
informações relevantes para a caracterização da demanda 
e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de 
economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de 
mecanismos de indução e regulação da atividade econômi-
ca no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais 
públicos e privados, no âmbito do Município;

 III – exercer e facilitar o monitoramento e avaliação 
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em 
geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o 
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de 
Cultura – PMC.

 Art. 64. O Sistema Municipal de Informações e In-
dicadores Culturais – SMIIC fará levantamentos para rea-
lização de mapeamentos culturais para conhecimento da 
diversidade cultural local e similares.

 Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e In-
dicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os 
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores 
Culturais, com instituições especializadas na área de econo-
mia da cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográ-
fi cas e com outros institutos de pesquisa, para desenvolver 
uma base consistente e contínua de informações relaciona-
das ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que 
contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da 

área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse cam-
po.

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO 
NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC

 Art. 66. Cabe à  Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura - FETEC elaborar, regulamentar e implemen-
tar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura 
– PROMFAC, em articulação com os demais entes federados 
e parceria com a Secretaria Municipal de Educação e insti-
tuições educacionais, tendo como objetivo central capacitar 
os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de 
cultura, responsáveis pela formulação e implementação das 
políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Munici-
pal de Cultura.

 Art. 67. O Programa Municipal de Formação na Área 
da Cultura – PROMFAC deve promover:

 I – a qualifi cação técnico-administrativa e capacita-
ção em política cultural dos agentes envolvidos na formula-
ção e na gestão de programas, projetos e serviços culturais 
oferecidos à população;

 II – a formação nas áreas técnicas e artísticas.

TÍTULO III

DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

 Art. 68. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a 
principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.

 Parágrafo único. O orçamento do Município se cons-
titui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal de 
Cultura.

 Art. 69. O fi nanciamento das políticas públicas de 
cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-
-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além 
dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 
Cultura – FMC.

 Art. 70. O Município deverá destinar recursos do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contra-
partida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual 
de Cultura.

 § 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos 
Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:

 I – políticas, programas, projetos e ações previstas 
nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura;

 II – para o fi nanciamento de projetos culturais esco-
lhidos pelo Município por meio de seleção pública.

 § 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de 
repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá 
ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMPC.

 Art. 71. Os critérios de aporte de recursos do Fundo 
Municipal de Cultura – FMC deverão considerar a participa-
ção dos diversos segmentos culturais e territórios na dis-
tribuição total de recursos municipais para a cultura, com 
vistas a promover a desconcentração do investimento, de-
vendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo 
para cada segmento/território.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO FINANCEIRA

 Art. 72. Os recursos fi nanceiros oriundos de repasse 
dos fundos nacionais e estaduais serão depositados em con-
ta específi ca, e administrados pela Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC.
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 § 1º Os recursos fi nanceiros do Fundo Municipal de 
Cultura – FMC serão administrados pela Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC.

 § 2º A Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC acompanhará a conformidade à programa-
ção aprovada da aplicação dos recursos repassados pela 
União e Estado.

 Art. 73. O Município deverá tornar público os va-
lores e a fi nalidade dos recursos recebidos da União e do 
Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo 
Sistema Nacional de Cultura.

 § 1º O Município deverá zelar e contribuir para que 
sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios 
públicos e transparentes, com partilha e transferência de 
recursos de forma equitativa, resultantes de uma combi-
nação de indicadores sociais, econômicos, demográfi cos e 
outros específi cos da área cultural, considerando as diversi-
dades regionais. 
 

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

 Art. 74. O processo de planejamento e do orçamen-
to do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a in-
tegração do nível local ao nacional, compatibilizando-se as 
necessidades da política de cultura com a disponibilidade 
de recursos próprios do Município, as transferências do Es-
tado e da União e outras fontes de recursos.

 Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será 
a base das atividades e programações do Sistema Munici-
pal de Cultura.

 Art. 75. As diretrizes a serem observadas na elabo-
ração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 76. O Município de Boa Vista deverá se integrar 
ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatu-
ra do termo de adesão voluntária, na forma do regulamen-
to.

 Art. 77 .Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas 
públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utiliza-
ção de recursos fi nanceiros do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC em fi nalidades diversas das previstas nesta lei.

 Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 Boa Vista, 31 de dezembro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Prefeito em exercício de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 026, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ISENTA OS ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA DO PAGAMENTO DO VALOR DA TARIFA 
DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO E CON-
VENCIONAL DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA – PASSE LIVRE.

 O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte, 

 LEI COMPLEMENTAR:

 Art. 1º Os Estudantes do Município de Boa Vista/RR 

fi cam isentos do pagamento do valor da tarifa do transporte 
público coletivo e convencional de passageiros por ônibus 
do Município de Boa Vista/RR. 

 Art. 2º A isenção prevista no artigo anterior será de 
100% (cem por cento) do valor da tarifa do transporte pú-
blico coletivo e convencional de passageiros por ônibus do 
Município de Boa Vista e terá duração de 3 (três) anos, com 
início do benefício em 01 de fevereiro de 2026. 

 Parágrafo único. A isenção prevista nesta Lei será 
concedida aos estudantes regularmente matriculados e fre-
quentadores dos estabelecimentos de ensino de primeiro, 
segundo e terceiro grau da rede ofi cial de ensino no Muni-
cípio de Boa Vista que preencherem os requisitos estabele-
cidos nesta Lei.

 Art. 3º A comprovação da condição de estudante 
será efetuada através da apresentação da Carteira de Iden-
tidade Estudantil e do Cartão Boa Vista Estudante.

 § 1º A Carteira de Identidade Estudantil deverá con-
ter o visto da direção da instituição de ensino em que está 
matriculado o aluno.

 § 2º Caso o estudante não possua condições de cus-
tear a emissão da Carteira de Identidade Estudantil, a ins-
tituição credenciada arcará com as despesas referentes à 
expedição; 

 § 3º Para a utilização isenção prevista nesta Lei não 
é necessário o uso de fardamento escolar, bastando a com-
provação da condição de estudante através da referida car-
teira de identidade estudantil válida.

 Art. 4º Ficam os diretores das instituições de ensino 
cujos alunos façam uso da isenção prevista nesta Lei obri-
gados a fornecer à EMHUR, bimestralmente, a relação no-
minal dos estudantes regularmente matriculados em suas 
unidades de ensino. Parágrafo único. Constarão em lista 
separada os nomes dos alunos desistentes e os que não al-
cançarem índice de assiduidade equivalente a, no mínimo, 
cinquenta por cento dos dias letivos do bimestre sem justifi -
ca plausível. 

 Art. 5º A utilização do benefício se dará, exclusi-
vamente, nos dias e horários letivos, salvo exceções devi-
damente comprovadas, no caso de aulas excepcionais ou 
compensação de aulas aos sábados, domingos ou feriados. 
Parágrafo único. Ficam as instituições de ensino obrigadas 
a informar às empresas fornecedoras do serviço de trans-
porte coletivo os casos pontuais de compensação de aulas 
com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedên-
cia, visando a adequação do sistema informatizado de con-
trole das tarifas.

  Art. 6º A fi scalização da isenção concedida por esta 
Lei será realizada pelos Fiscais de Transporte da EMHUR, 
que poderão se utilizar das informações prestadas pelos 
motoristas de ônibus, cobradores e fi scais das empresas 
prestadoras do transporte coletivo. 

 Art. 7º Os recursos para a realização do pagamento 
da isenção concedida por esta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo e/ou 
através do Subsídio previsto na Lei Municipal n° 2.626/2024. 

 § 1º O valor correspondente a isenção concedida por 
esta Lei será repassado mensalmente às empresas presta-
doras de serviço de transporte coletivo de que trata esta Lei, 
de acordo com o relatório do quantitativo de estudantes que 
utilizaram o transporte público coletivo no período, o qual 
será elaborado de forma circunstanciada pelas empresas 
permissionárias e encaminhado mensalmente à EMHUR, 
que, juntamente com a Secretaria Municipal Economia, Pla-
nejamento e Finanças, fará a fi scalização permanente da 
veracidade das informações nele contidas. 

 § 2º Havendo suspeita de fraude no fornecimento 
das informações o repasse será imediatamente suspenso e, 
comprovada a irregularidade, a empresa fi cará sujeita a 
multa cujo montante poderá variar entre cinco e vinte vezes 
o valor do benefício que seria ou foi efetivamente auferido.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6507                     06 de Janeiro de 2026
13

  § 3º Previamente ao repasse do valor deverão ser 
levantados todos os débitos fi scais municipais das empre-
sas benefi ciadas pelo subsídio, inclusive o ISS referente à 
prestação do serviço daquele mês, para o fi m de imediata 
compensação, momento após o qual deverá ser autorizada 
a transferência do valor remanescente. 

 Art. 8º A utilização da isenção em desconformidade 
com o disposto nesta Lei implica o cancelamento imediato do 
benefício, bem como, sujeita o estudante ou seu responsável 
legal ao ressarcimento ao Município dos valores concedidos 
referentes ao período em que houver ocorrido a irregulari-
dade, tomando-se por base as tarifas vigentes à época da 
restituição, sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 

 Art. 9º O prazo de duração do benefício instituído 
por essa lei, será de 3 (três) anos, podendo ser renovado 
por Decreto, de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

 Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial a Lei Municipal nº 1.407/2012.
 
 Boa Vista, 30 de dezembro de 2025.

Marcelo Zeitoune
Prefeito em exercício de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0001/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Conceder à servidora Carla Helena Menezes 
de Oliveira, Assistente/Assistente Administrativo, Matrícula 
nº 852943, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 3 meses, referente ao primeiro 
quinquênio, a serem usufruídos no período de 10/12/2025 
a 10/3/2026, conforme o Processo nº 028146/2025.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0002/2026-SMAG.
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 24 de outubro de 
2025, o cargo efetivo de Assistente Técnico, Especialidade: 
Técnico em Laboratório, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura, em virtude de posse em outro cargo inacumulável do 
servidor Adriel da Silva Soares, Matrícula nº 957393, con-
forme o Processo nº 033771/2025.
 
 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0003/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
665829/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Vinícius Guilherme Cos-
ta Santos, Assessor Especial II, Matrícula nº 964113, para 
responder cumulativamente pelo cargo em comissão de 
Superintendente, Símbolo CF-2, da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas - SMAG, em razão de 
usufruto de férias da titular Acleane Ferreira Alves, no perí-
odo de 5.1.2026 a 14.1.2026.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0004/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
667271/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Marileuza Elizandra 
Aquino Amorim, Gerente, Matrícula nº 845167, para res-
ponder cumulativamente pelo cargo em comissão de Su-
perintendente, Símbolo CF-2, da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas - SMAG, em razão de 
usufruto de férias da titular Hatsue Osawa Amorim, no perí-
odo de 5.1.2026 a 24.1.2026.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0005/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
667702/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Tais Ramos Chrusciak, 
Gerente, Matrícula nº 959000, para responder cumulativa-
mente pelo cargo em comissão de Superintendente, Símbolo 
CF-2, da Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV, em 
razão de usufruto de férias da titular Graceany da Silva Be-
zerra, no período de 5.1.2026 a 14.1.2026.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6507                    06 de Janeiro de 2026
14

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0006/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e 
considerando o Processo nº 015781/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cancelar o segundo período da Licença Prê-
mio por Assiduidade da servidora Fabíola Carla Gomes de 
Andrade, Analista/Psicóloga, Matrícula nº 30196, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, concedida através da Por-
taria nº 2076/2025-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 6430, de 11 de setembro de 2025, que seria 
usufruído no período de 12/1/2026 a 10/2/2026.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0007/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
667969/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Mariene Beatriz Bona-
tes Viana, Assessor II, Matrícula nº 968155, para responder 
cumulativamente pelo cargo em comissão de Assessor Espe-
cial I, Símbolo AS-7, da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoas - SMAG, em razão de usufruto de 
férias da titular Ana Cláudia da Cunha Camilo, no período 
de 5.1.2026 a 14.1.2026.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0008/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
668057/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Leonardo Costa Gaia, 
Assessor Especial I, Matrícula nº 951739, para respon-
der cumulativamente pelo cargo em comissão de Gerente, 
Símbolo CF-4, da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas - SMAG, em razão de usufruto de férias 
do titular Ricardo Santos Rosa, no período de 10.1.2026 a 
19.1.2026.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0009/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
668071/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Patrícia Ferreira da Sil-
va, Assessor Especial I, Matrícula nº 957779, para responder 
cumulativamente pelo cargo em comissão de Gerente, Sím-
bolo CF-4, da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas - SMAG, em razão de usufruto de férias da 
titular Sara Alves Vicente Rodrigues, no período de 5.1.2026 
a 14.1.2026.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0010/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
667762/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Clemeson Antonio Ri-
beiro da Costa Santos, Assessor Especial II, Matrícula nº 
958375, para responder cumulativamente pelo cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CF-3, da Secretaria 
Municipal de Convênios - SEMCONV, em razão de usufruto 
de férias da titular Marluce de Souza Barreto, no período de 
5.1.2026 a 14.1.2026.

 Boa Vista - RR, em 5 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO 00000.0.023435/2025
 ASSUNTO: Cancelamento - Horário Especial
 INTERESSADO: Celijane Ferreira Araújo

DECISÃO

 […]

 6. Dessa forma, DEFIRO o pedido de cancelamen-
to do Horário Especial, formulado pela servidora CELIJANE 
FERREIRA ARAÚJO, Assistente, especialidade: Assistente 
Cuidador, matrícula n. 958427, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, a contar da data da publicação.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.034236/2025
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 INTERESSADO: Cirlene Freitas de Oliveira

DECISÃO

 […]

 10. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, e com base no que dispõe o art. 
85 da Lei Complementar n. 003/2012, na Lei Complementar 
n. 173, de 27 de maio de 2020, que dispõe sobre a sus-
pensão da contagem do tempo de serviço para fi ns de con-
cessão de licença-prêmio e observando que a requerente 
não completou o interstício do período aquisitivo, INDEFIRO 
o pedido da servidora CIRLENE FREITAS DE OLIVEIRA, Ana-
lista, Especialidade: Assistente Social, matrícula n. 953427, 
lotada na Secretaria Municipal de Gestão Social.

 […]

 Boa Vista, data constante no sistema.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.040863/2025
 ASSUNTO: Licença pra Tratar de Interesses Particu-
lares
 REQUERENTE: Andressa da Silva Frota

DECISÃO

 […]

 8. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto 
n. 116/E, de 30/9/2021, INDEFIRO o pedido de licença para 
tratar de interesses particulares à servidora ANDRESSA DA 
SILVA FROTA, Professor, Especialidade: Educação Física, ma-
trícula n. 853314, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, com fulcro no art. 86 da Lei Complementar n. 
003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Márcio Vinicius de Souza Almeida

Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 DOCUMENTO NUP 00000. 9.300482/2022
 ASSUNTO: Isonomia Salarial / Majoração de Venci-
mento
 INTERESSADO: Alex Silva Sampaio 

DECISÃO

 […]

 8.  Diante do exposto, em observância ao Princípio 
da Legalidade e Reserva Legal, INDEFIRO o pedido de ma-
joração de vencimentos e de isonomia salarial formulado 
pelo servidor, ALEX SILVA SAMPAIO, matrícula n. 27494, 
ocupante do cargo de Assistente, especialidade: Assistente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, por ausência de fundamento legal, com base no 
art. 37, incisos X e XIII, da Constituição Federal, na Lei Mu-
nicipal nº 712/2003, bem como a Lei Ordinária nº 2.474, de 
05 de setembro de 2023 e na Lei Municipal nº 1.611/2015.

 [...]

 Boa Vista, data constante no sistema.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 11469/2024/SMEC. 
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
909/2025/SMEC.   
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 909/2025/
SMEC até 30 de junho de 2026, contados a partir de 31 
de dezembro de 2025 – referente a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DIDÁTICO), PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme Justifi cativa (NUP nº 
9.664328/2025) e Parecer n° 528-0/2025-PGM/PLC (NUP nº 
9.665265/2025), nos termos previstos na Lei nº 14.133/21.  
 - As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.062, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB; 
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.063, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.060, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.290, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0020.2.291, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.289, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: SUPERMAIS DISTRIBUIDORA LTDA
 CNPJ: 17.206.992/0001-00

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 11469/2024/SMEC. 
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
910/2025/SMEC.   
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 910/2025/
SMEC até 30 de junho de 2026, contados a partir de 31 
de dezembro de 2025 – referente a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DIDÁTICO), PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme Justifi cativa (NUP nº 
9.664328/2025) e Parecer n° 528-0/2025-PGM/PLC (NUP nº 
9.665265/2025), nos termos previstos na Lei nº 14.133/21.  
 - As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.062, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB; 
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.063, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
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 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.060, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.290, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0020.2.291, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.289, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: MAX ESCOLAR LTDA 
 CNPJ: 51.628.440/0001-29

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 11469/2024/SMEC. 
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
911/2025/SMEC.   
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 911/2025/
SMEC até 30 de junho de 2026, contados a partir de 31 
de dezembro de 2025 – referente a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DIDÁTICO), PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme Justifi cativa (NUP nº 
9.664328/2025) e Parecer n° 528-0/2025-PGM/PLC (NUP nº 
9.665265/2025), nos termos previstos na Lei nº 14.133/21.  
 – As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.062, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB; 
 b) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.063, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 c) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.060, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 d) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.361.0020.2.290, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 e) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0020.2.291, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB; 
 f) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.289, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 g) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: JC COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
 CNPJ: 47.452.287/0001-54. 

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 11469/2024/SMEC. 
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
912/2025/SMEC.   

 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 912/2025/
SMEC até 30 de junho de 2026, contados a partir de 31 
de dezembro de 2025 – referente a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DIDÁTICO), PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme Justifi cativa (NUP nº 
9.664328/2025) e Parecer n° 528-0/2025-PGM/PLC (NUP nº 
9.665265/2025), nos termos previstos na Lei nº 14.133/21.  
 - As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
  Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: CONVÊNIO – QSE; 
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: CONVÊNIO – QSE; 
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: CONVÊNIO – QSE; 
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.046, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: CONVÊNIO – QSE; 
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0020.2.042, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: CONVÊNIO – QSE; 
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.041, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: CONVÊNIO – QSE; 
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: CONSERV DA AMAZÔNIA LTDA
 CNPJ: 03.402.374/0001-21

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 11469/2024/SMEC. 
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
913/2025/SMEC.   
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 913/2025/
SMEC até 30 de junho de 2026, contados a partir de 31 
de dezembro de 2025 – referente a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DIDÁTICO), PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme Justifi cativa (NUP nº 
9.664328/2025) e Parecer n° 528-0/2025-PGM/PLC (NUP nº 
9.665265/2025), nos termos previstos na Lei nº 14.133/21.  
 - As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.062, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB; 
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.063, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.060, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.290, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0020.2.291, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0020.2.289, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
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 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: RIO BRANCO COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA
 CNPJ: 05.665.702/0001-08

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 11469/2024/SMEC. 
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
915/2025/SMEC.   
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 915/2025/
SMEC até 30 de junho de 2026, contados a partir de 31 
de dezembro de 2025 – referente a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DIDÁTICO), PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme Justifi cativa (NUP nº 
9.664328/2025) e Parecer n° 528-0/2025-PGM/PLC (NUP nº 
9.665265/2025), nos termos previstos na Lei nº 14.133/21.  
 – As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.361.0020.2.060, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB;
 b) Unidade Orçamentária: 020702, Funcional 
Programática: 12.361.0020.2.290, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: FUNDEB.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: G. A. SILVA LTDA.
 CNPJ: 49.204.385/0001-06.

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 11469/2024/SMEC. 
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
916/2025/SMEC.   
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 916/2025/
SMEC até 30 de junho de 2026, contados a partir de 31 
de dezembro de 2025 – referente a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DIDÁTICO), PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme Justifi cativa (NUP nº 
9.664328/2025) e Parecer n° 528-0/2025-PGM/PLC (NUP nº 
9.665265/2025), nos termos previstos na Lei nº 14.133/21.  
 - As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: ICAMIABAS SERVIÇOS, SOLUÇÕES & 
CONSULTORIA LTDA
 CNPJ: 10.176.265/0001-07

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 11469/2024/SMEC. 
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 
918/2025/SMEC.   
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 918/2025/
SMEC até 30 de junho de 2026, contados a partir de 31 
de dezembro de 2025 – referente a AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE (MATERIAL DIDÁTICO), PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme Justifi cativa (NUP nº 
9.664328/2025) e Parecer n° 528-0/2025-PGM/PLC (NUP nº 
9.665265/2025), nos termos previstos na Lei nº 14.133/21.  
 – As despesas com a execução do presente aditivo 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
 Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: INFOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS 
LTDA
 CNPJ: 08.889.121/0001-48

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     

 PROCESSO: 033505/2025 (VOLUME 1)
 OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDEN-
CIAMENTO DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PRIVADAS E/
OU COMUNITÁRIAS, FILANTRÓPICAS OU CONFESSIONAIS A 
SER EXECUTADO DE FORMA CONTÍNUA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DA PREFEITURA DE BOA VISTA.
 

RESULTADO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 9.627738/2025.

 Resultado da HABILITAÇÃO das documentações e 
propostas apresentadas no credenciamento do edital nº 
9.627738/2025, subsidiado pela Comissão de análise e jul-
gamento do credenciamento, nomeada por meio da por-
taria nº 285/2025, de 11 de dezembro de 2025, publicada 
no DOM 6491 e pelo Parecer Técnico emitido pela Secreta-
ria Municipal de Controle e Transparência - SMCT, nup nº 
9.668958/2025.

 Conforme credenciamento n° 9.627738/2025, nos 
termos do Edital de Credenciamento, assim fi cando habili-
tadas as seguintes instituições:
 
 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE INTEGRAL

 Creche e Escola Cristã Peniel – Dr. Sílvio Botelho, 
CNPJ: 45.704.283/0001-90
 Escola Cristã Sheikinah, CNPJ: 43.026.017/0001-20
 Centro Educacional Matias, CNPJ: 07.432.980/0001-40
 Centro Educacional Pitágoras, CNPJ: 
06.110.789/0001-10
 Creche e Escola Jardim Encantado – CNPJ: 
32.954.965/0001-00
 Centro Educacional Risque e Rabisque – 
CNPJ:53.565.421/0001-26
 Escola Pedacinho do Céu – CNPJ:14.242.509/0001-55
 Centro Educacional Pimpolhos Preciosos – 
CNPJ:34.794.859/0001-31
 Centro Educacional Tia Marry – 
CNPJ:63.177.523/0001-28
 Centro Educacional CEJE- Unidade de Ensino Infantil 
Ltda – CNPJ: 04.413.911/0001-00
 Centro Educacional Flor do Saber – CNPJ: 
19.199.910/0001-73
 Centro Educacional SHG – CNPJ: 07.733.935/0001-26
 Escola Pinheirense – CNPJ: 21.098.787/0001-46
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 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE PARCIAL

 Creche e Escola Cristã Peniel – Dr. Sílvio Botelho, 
CNPJ: 45.704.283/0001-90
 Escola Cristã Sheikinah, CNPJ: 43.026.017/0001-20
 Centro Educacional Matias, CNPJ: 07.432.980/0001-40
 Escola Cristã Peniel, CNPJ: 18.302.162/0001-40
 Centro Educacional Pitágoras, CNPJ: 
06.110.789/0001-10
 Instituto Educacional Querubins, CNPJ: 
19.604.642/0001-28
 Creche e Escola Jardim Encantado – CNPJ: 
32.954.965/0001-00
 Centro Educacional Risque e Rabisque – 
CNPJ:53.565.421/0001-26
 Escola Evangélica Pérolas de Cristo – 
CNPJ:22.920.206/0001-72
 Escola Pedacinho do Céu – CNPJ:14.242.509/0001-55
 Centro Educacional Pimpolhos Preciosos – 
CNPJ:34.794.859/0001-31
 Escola Cantinho da Tia Paty – CNPJ:42.616.459/0001-64
 Centro Educacional Tia Marry – 
CNPJ:63.177.523/0001-28
 Centro Educacional CEJE- Unidade de Ensino Infantil 
Ltda – CNPJ: 04.413.911/0001-00
 Centro Educacional Flor do Saber – CNPJ: 
19.199.910/0001-73
 Escola Malê Baby – CNPJ: 55.227.819/0001-88
 Centro Educacional SHG – CNPJ: 07.733.935/0001-26
 Escola Pinheirense – CNPJ: 21.098.787/0001-46

 EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ - ESCOLA

 Creche e Escola Cristã Peniel – Dr. Sílvio Botelho, 
CNPJ: 45.704.283/0001-90
 Escola Cristã Sheikinah, CNPJ: 43.026.017/0001-20
 Centro Educacional Matias, CNPJ: 07.432.980/0001-40
 Centro Educacional Pitágoras, CNPJ: 
06.110.789/0001-10
 Instituto Educacional Querubins, CNPJ: 
19.604.642/0001-28
 Creche e Escola Jardim Encantado – CNPJ: 
32.954.965/0001-00
 Centro Educacional Risque e Rabisque – 
CNPJ:53.565.421/0001-26
 Escola Evangélica Pérolas de Cristo – 
CNPJ:22.920.206/0001-72
 Escola Pedacinho do Céu – CNPJ:14.242.509/0001-55
 Centro Educacional Pimpolhos Preciosos – 
CNPJ:34.794.859/0001-31
 Escola Cantinho da Tia Paty – CNPJ:42.616.459/0001-64
 Centro Educacional Tia Marry – 
CNPJ:63.177.523/0001-28
 Centro Educacional SHG – CNPJ: 07.733.935/0001-26
 Escola Pinheirense – CNPJ: 21.098.787/0001-46

 ENSINO FUNDAMENTAL

 Creche e Escola Cristã Peniel – Dr. Sílvio Botelho, 
CNPJ: 45.704.283/0001-90
 Escola Cristã Sheikinah, CNPJ: 43.026.017/0001-20
 Centro Educacional Matias, CNPJ: 07.432.980/0001-40
 Escola Cristã Peniel, CNPJ: 18.302.162/0001-40
 Centro Educacional Pitágoras, CNPJ: 
06.110.789/0001-10
 Instituto Educacional Querubins, CNPJ: 
19.604.642/0001-28
 Escola Evangélica Pérolas de Cristo – 
CNPJ:22.920.206/0001-72
 Escola Pedacinho do Céu – CNPJ:14.242.509/0001-55
 Centro Educacional Tia Marry – 
CNPJ:63.177.523/0001-28
 Centro Educacional SHG – CNPJ: 07.733.935/0001-26

 Por fi m, informamos que as instituições menciona-
das fi cam habilitadas em atendimento ao edital.

 Boa Vista – RR, 05 de janeiro de 2026. 

(assinatura eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO, FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 072/2025-GAB/SMPOFTI

 O Secretário Municipal Adjunto de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação - SMPOF-
TI, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio 
do Decreto n° 174/P, de 01 de abril de 2025, publicado no 
Diário Ofi cial do Município (DOM) n° 6321 e,

 CONSIDERANDO o Processo n° 009063/2024/SM-
POFTI, cujo objeto é a Prestação de serviço de aluguel de 
espaço para equipamento de informática, serviço de com-
putação em nuvem local, serviços de cópias de segurança 
e serviço de suporte técnico especializado com sustentação 
operacional pelo prazo de 12 meses.

 RESOLVE:

 Art. 1° - Designar para acompanhamento e fi scali-
zação do Contrato n° 550/2023/SMPOFTI:

 I – Fiscal Técnico: Lucas Lima da Silva, matrícula n° 
953061;

 II – Fiscal Técnico: Miguel Esbell Laranjeira, matrícu-
la n° 955010;

 III – Fiscal Administrativo: Bruno Gabriel Silva Bata-
lha, matrícula n° 962200;

 IV – Gestora: Luciane Ferreira Lima, matrícula n° 
29.142;

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Certifi que-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação - SMPOF-
TI.

 Boa Vista/RR, 31 de dezembro de 2025.

(Assinatura Eletrônica)
Vivaldo Barbosa de Araújo Neto

Secretário Municipal Adjunto de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação

SMPOFTI/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 073/2025-GAB/SMPOFTI

 O Secretário Municipal Adjunto de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação - SMPOF-
TI, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio 
do Decreto n° 174/P, de 01 de abril de 2025, publicado no 
Diário Ofi cial do Município (DOM) n° 6321 e,

 CONSIDERANDO o Processo n° 013389/2024/SM-
POFTI, cujo objeto é a Prestação de serviços de gestão da 
informação, física e digital com disponibilidade de infraes-
trutura de hardware e softwares.

 RESOLVE:

 Art. 1° - Designar para acompanhamento e fi scali-
zação do Contrato n° 011/2023/SMPOFTI:
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 I – Fiscal Técnico: Raul Cesár Lima de Oliveira, ma-
trícula n° 954995;

 II – Fiscal Técnico: Francisco de Assis Oliveira Cha-
ves, matrícula n° 952066;

 III- Fiscal Administrativo: Bruno Gabriel Silva Bata-
lha, matrícula n° 962200;

 IV - Gestora: Luciane Ferreira Lima, matrícula n° 
29.142;

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Certifi que-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação - SMPOF-
TI.

 Boa Vista/RR, 31 de dezembro de 2025.

(Assinatura Eletrônica)
Vivaldo Barbosa de Araújo Neto

Secretário Municipal Adjunto de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação

SMPOFTI/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 074/2025-GAB/SMPOFTI

 O Secretário Municipal Adjunto de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação - SMPOF-
TI, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio 
do Decreto n° 174/P, de 01 de abril de 2025, publicado no 
Diário Ofi cial do Município (DOM) n° 6321 e,

 CONSIDERANDO o Processo n° 012745/2024/SM-
POFTI, cujo objeto é a Prestação de serviços de locação de 
equipamentos da informação e comunicação.

 RESOLVE:

 Art. 1° - Designar para acompanhamento e fi scali-
zação do Contrato n° 474/2023/SMPOFTI:

 I – Fiscal Técnico: Miguel Esbell Laranjeira, matrícula 
n° 955010;

 II – Fiscal Técnico: Lucas Lima da Silva, matrícula n° 
953061;

 III – Fiscal Administrativo: Bruno Gabriel Silva Bata-
lha, matrícula n° 962200;

 IV – Gestora: Luciane Ferreira Lima, matrícula n° 
29.142;

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Certifi que-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação - SMPOF-
TI.

 Boa Vista/RR, 31 de dezembro de 2025.

(Assinatura Eletrônica)
Vivaldo Barbosa de Araújo Neto

Secretário Municipal Adjunto de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação

SMPOFTI/PMBV

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00077/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA LTDA
 NOME FANTASIA: COEMA
 CPF/CNPJ N°: 04.236.920/0001-64
 ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, 304 EDIFÍCIO SUMARÉ 
SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RESIDENCIAL NOVA VIDA - AV. BRA-
SIL, LOTE N° 700, QUADRA N° 386, PROF. ARACELI SOUTO 
MAIOR - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
035585/2025.

 A empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA , está au-
torizada a iniciar os serviços de “Construção Habitacional 
Multifamiliar do Programa Minha Casa Minha Vida - Resi-
dencial Nova Vida”, conforme solicitação feita a esta Secre-
taria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 05 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “CONSTRUÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR DO PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA - RESIDENCIAL NOVA VIDA, localizada 
na AV. BRASIL, LOTE N° 700, QUADRA N° 386, BAIRRO PRO-
FESSOR ARACELI SOUTO MAIOR”;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental n°. 590-
LIC/2025 de 05/12/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nas análises devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;
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 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.12 0 pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverã ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00078/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO ESTRELA DAL-
VA LTDA
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO ESTRELA DALVA
 CPF/CNPJ N°: 48.116.971/0001-28
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA DALVA, 1794 PROFESSORA 
ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: RUA: ABDALA HABIB FRAXE, N° 493, 
LOTEAMENTO CIDADE JARDIM II, BAIRRO: JÓQUEI CLUBE - 
BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°039876/2025

 A empresa AUTO POSTO ESTRELA D’ALVA LTDA, está 
autorizada a iniciar os serviços de “47.31-8-00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “47.31-8-00 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES” localizada na RUA: ABDALA HABIB FRAXE, 
N° 493, LOTEAMENTO CIDADE JARDIM II, BAIRRO: JÓQUEI 
CLUBE;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental n°. 593-
LIC/2025 de 09/12/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nas análises devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;
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 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.12 0 pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverã ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00079/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: GD SPE 01 VISTA HOME 
CLUB RIO BRANCO LTDA
 NOME FANTASIA: VISTA HOME CLUB RIO BRANCO
 CPF/CNPJ N°: 57.526.604/0001-93
 ENDEREÇO: RUA ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES, 
626 - CAÇARI - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, LOTE 
450, QUADRA 272, ZONA 06, CAÇARI - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
021979/2023

 A empresa GD SPE 01 VISTA HOME CLUB RIO BRAN-
CO LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “IMPLAN-
TAÇÃO DO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR - TERRAZAS DO 
RIO BRANCO”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “IMPLANTA-
ÇÃO DO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR - TERRAZAS DO RIO 
BRANCO”, localizada na AVENIDA GETULIO VARGAS, LOTE 
450, QUADRA 272 - ZONA 06, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA - 
RR;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
0418/2024 de 01/03/2024 e Análise Ambiental n°. 164-
LIC/2024 de 29/05/2024;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nas análises devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;
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 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.12 0 pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverã ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00080/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AGORA ESTRUTURAS E EN-
GENHARIA S.A
 NOME FANTASIA: AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA
 CPF/CNPJ N°: 08.800.285/0001-57
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, 891 SALA 5 PARTE 
B CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RESIDENCIAL AÍRTON ROCHA V - 
RUA GOV. BELARMINO NEVES GALVÃO, LOTE 368, BAIRRO 
DR. AÍRTON ROCHA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
033283/2025.

 A empresa AGORA ESTRUTURAS E ENGENHARIA S.A 
, está autorizada a iniciar os serviços de “CONSTRUÇÃO DE 
80 UNIDADES DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIA - RESIDENCIAL 
AÍRTON ROCHÁ V”, conforme solicitação feita a esta Secre-
taria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fãcil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura “CONSTRUÇÃO 
DE 80 UNIDADES DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIA - RESIDEN-
CIAL AÍRTON ROCHA V”, localizada na RUA GOV. BELARMI-
NO NEVES GALVÃO, LOTE 368, BAIRRO DR. AÍRTON ROCHA, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR ;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental n°. 602-
LIC/2025. de 11/12/2025;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nas análises devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;
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 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.12 0 pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverã ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00445/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: BRS SERVIÇOS E COMERCIO 
LTDA
 NOME FANTASIA: BRS SERVIÇOS E COMERCIO
 CPF/CNPJ N°: 34.804.385/0001-61
 ENDEREÇO: RUA SAO LEOPOLDO, 137 CINTURÃO 
VERDE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento pro-
fi ssional e gerencial
 LOCALIZAÇÃO: RUA SAO LEOPOLDO, 137, CINTU-
RÃO VERDE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 01 ANO.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
018530/2019

 A empresa BRS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA está 
autorizada a operar com as atividades de “8211300 - Ser-
viços combinados de escritório e apoio administrativo - 
8130300 - Atividades paisagísticas, 7820500 - Locação de 
mão-de-obra temporária, 8121400 - Limpeza em prédios 
e em domicílios, 8122200 - Imunização e controle de pra-
gas urbanas e 8129000 - Atividades de limpeza não espe-
cifi cadas anteriormente”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 01 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 437-
LIC/2021 de 21/10/2021 e Parecer Técnico n° 2516/2021 de 
20/10/2021;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
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 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00446/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CABURAI GAS E CONSTRU-
CAO LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 19.045.028/0001-73
 ENDEREÇO: RUA SR-02, 361 B MURILO TEIXEIRA CI-
DADE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)
 LOCALIZAÇÃO: RUA SR-02, 361 B MURILO TEIXEIRA 
CIDADE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°010963/2021
 
 A empresa CABURAI GAS E CONSTRUCAO LTDA 
está autorizada a operar com as atividades de “47.84-9-
00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja va-
lidade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 546-
LIC/2025 de 10/11/2025 e Parecer Técnico n° 1787/2025 de 
19/11/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;
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 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00447/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO ABEL GALI-
NHA LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 00.376.437/0004-77
 ENDEREÇO: AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, 2983 LI-
BERDADE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, N° 
2983, BAIRRO LIBERDADE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
032042/2025.

 A empresa AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA está 
autorizada a operar com as atividades de “4731800 - Co-
mércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
- 4732600 - Comércio varejista de lubrifi cantes”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-

cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 553-
LUIC/2025 de 14/12/2025 e Parecer Técnico n° 1791/2025 
de 25/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
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 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00448/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: COELHO & CIA LTDA CASA 
JARAGUA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 04.610.549/0004-00
 ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, 1841 ASA BRANCA 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de medicamentos 
veterinários
 LOCALIZAÇÃO: RUA MANOEL FELIPE, 1841 ASA 
BRANCA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°027276/2025

 A empresa COELHO & CIA LTDA está autorizada a 
operar com as atividades de “47.71-7-04 - COMÉRCIO VA-
REJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, 47.89-0-04 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS 
E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, 47.89-0-05 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMIS-
SANITÁRIOS, 47.89-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OU-
TROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-

pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 514-
LIC/2025 de 17/10/2025 e Parecer Técnico n° 1792/2025 de 
26/11/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.
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 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 
 
 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00449/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LABORATORIO BOA VISTA 
LTDA
 NOME FANTASIA: LABORATORIO BOA VISTA
 CPF/CNPJ N°: 22.798.837/0003-22
 ENDEREÇO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 3751 B 
SALA 03 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Laboratórios clínicos
 LOCALIZAÇÃO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 3751, B 
SALA 03, ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
010037/2021.

 A empresa LABORATORIO BOA VISTA LTDA está au-
torizada a operar com as atividades de “8640202 - Labora-
tórios clínicos” , conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 
1886/2025 de 01/12/2025 e Parecer Técnico n° 513-LIC/2025 
de 17/10/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-

nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00450/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO LTDA - ME
 NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO
 CPF/CNPJ N°: 01.867.060/0001-79
 ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, 217 13 DE SETEMBRO 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Extração e britamento de pedras e ou-
tros materiais para construção e benefi ciamento associado
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, - BOA VISTA 
- RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
028134/2025.

 A empresa TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA - ME está autorizada a operar com as ativida-
des de “0990403 - Atividades de apoio à extração de mi-
nerais não metálicos - CAIXA DE DEPÓSITO DE AREIA, EM 
UMA ÁREA DE 0,594 ha”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 03 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 569-
LIC/2025 de 01/12/2025 e Parecer Técnico n° 1898/2025 de 
03/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 

executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00451/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: POWER FUEL PETROLEO 
LTDA
 NOME FANTASIA: POSTO POWER FUEL
 CPF/CNPJ N°: 34.935.988/0001-00
 ENDEREÇO: AV. SÃO SEBASTIÃO, 667 CAMBARÁ - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis 
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para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: AV. SÃO SEBASTIÃO, 667, CAMBARA 
- BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
023516/2019.

 A empresa POWER FUEL PETROLEO LTDA está auto-
rizada a operar com as atividades de “4731800 - Comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 509-
LIC/2025 de 17/10/2025 e Parecer Técnico n° 1911/2025 de 
04/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 

urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00452/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO
 NOME FANTASIA: ABEL GALINHA LTDA
 CPF/CNPJ N°: 00.376.437/0002-05
 ENDEREÇO: AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, 4840 
CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, 4840, 
CAIMBE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
031868/2025.

 A empresa AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA está 
autorizada a operar com as atividades de “4731800 - Co-
mércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
- 4732600 - Comércio varejista de lubrifi cantes”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 552-
LIC/2025 de 14/11/2025 e Parecer Técnico n° 1834/2025 de 
05/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 

ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00453/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: EDGARD GEORG SZABO
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 652.438.549-72
 ENDEREÇO: FAZENDA JABUTI KM 45, S/N MUCAJAI 
- GUARAPUAVA - PR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA TAMANDUÁ - GLEBA CAU-
AMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
0006949/2021.
 
 A empresa EDGARD GEORG SZABO está autorizada 
a operar com as atividades de “AGROPECUÁRIA - CULTIVO 
DE MILHO E SOJA EM SISTEMA DE SEQUEIRO E/OU IRRIGA-
DO EM CONSORCIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS DE COR-
TE”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 530/
LIC/2025 de 24/10/2025 e Parecer Técnico n° 1891/2025 de 
01/12/2025;
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 1.4. A área total da fazenda: 723,4923 ha e área do 
projeto agropecuário: 139,4470 ha, nas seguintes coorde-
nadas geográfi cas:

COORDENADAS DO PROJETO AGROPECUÁRIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE 

P-56 02° 27’9,563” N 60° 51’23,176” W

P-129 02° 27’36,907” N 60° 51’18,365” W

P-141 02° 27’8,295” N 60° 50’58,749” W

P-96 02° 27 0,075” N 60° 51’1,364” W

 1.5. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal (APP) é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.6. Esta licença de operação contempla a Atividade 
de - AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE MILHO E SOJA EM SISTE-
MA DE SEQUEIRO E/OU IRRIGADO EM CONSÓRCIO COM A 
CRIAÇÃO DE BOVINOS DE CORTE;

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Licença deverá 
ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cento e 
vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-

biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00454/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: TERRA CONSTRUCOES E 
SERVIÇOS LTDA
 NOME FANTASIA: TERRA CONSTRUCOES E SERVIÇOS
 CPF/CNPJ N°: 18.795.510/0001-68
 ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, 217 SALA: 01; 13 DE 
SETEMBRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Extração e britamento de pedras e ou-
tros materiais para construção e benefi ciamento associado
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO - JARDIM 
DAS COPAÍBAS, - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
023633/2023.

 A empresa TERRA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 
está autorizada a operar com as atividades de “EXTRAÇÃO 
MINERAL - AREIA E SEIXO - CAIXA DE ARMAZENAMENTO EM 
UMA AREA DE 4,1586 ha”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 572-
LIC/2025 de 02/12/2025 e Parecer Técnico n° 1899/2025 de 
03/12/2025;

 1.4. As recomendacoes/suaestdes técnicas contidas 
nos oareceres devem ser observadas e cumoridas:
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 1.5 A protegao das Areas de Preservagao Perma-
nente - APP e obrigagSo legal e devera ser obsen/ada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.6 A area de armazenamento de areia e seixo cor-
responde a 4,1586 ha, localizada no Leito do Rio Branco;

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.
 
 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 

AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00455/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JOYCE C BIANCONI LTDA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 21.352.408/0001-00
 ENDEREÇO: RUA CHICO LIRA, 277 SÃO FRANCISCO - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades veterinárias
 LOCALIZAÇÃO: RUA CHICO LIRA, 277 NOSSA SE-
NHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°030496/2025
 
 A empresa JOYCE C BIANCONI LTDA está autorizada 
a operar com as atividades de “75.00-1-00 - Atividades ve-
terinárias”. Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 529-
LIC/2025 de 24/10/2025 e Parecer Técnico n° 1846/2025 de 
24/11/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;
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 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00456/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME /RAZÃO SOCIAL: VASCONCELOS & RAPOSO 
S/S LTDA
 NOME FANTASIA: CONSTRUINDO SORRISOS

 CPF/CNPJ N°: 12.663.866/0001-61
 ENDEREÇO: RUA CECÍLIA BRASIL, 869 SALA 4/5 CEN-
TRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: RUA: CECÍLIA BRASIL, 869 SALA 4/5 
CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°012746/2020

 A empresa VASCONCELOS & RAPOSO S/S LTDA 
está autorizada a operar com as atividades de “8630-5-
04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA E 3250-7-06 - SERVIÇOS 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 
497/2025 de 07/10/2025 e Parecer Técnico n° 1889/2025 de 
03/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos
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 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;
 
 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00457/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: EMPORIO PET LTDA
 NOME FANTASIA: EMPORIO PET
 CPF/CNPJ N°: 37.370.019/0001-30
 ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 
3275 5 MECEJANA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades veterinárias
 LOCALIZAÇÃO: AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 
N° 3275, 5 MECEJANA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°015552/2020

 A empresa EMPORIO PET LTDA está autorizada 
a operar com as atividades de “75.00-1-00 - ATIVIDADES 
VETERINÁRIAS E 47.71-7-04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ME-
DICAMENTOS VETERINÁRIOS”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 523-
LIC/2025 de 23/10/2025 e Parecer Técnico n° 1824/2025 de 
19/11/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;
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 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00458/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: A. M. N. MARTINS
 NOME FANTASIA: DRA. ARYANNE MARTINS CIRUR-
GIA DENTISTA
 CPF/CNPJ N°: 57.149.321/0001-70
 ENDEREÇO: AV. LUIS CANUTO CHAVES, 621 SALA: 
10; CAÇARI - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: AV. LUIS CANUTO CHAVES, 621 
SALA: 10; CACARI - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°028998/2025

 A empresa A. M. N. MARTINS está autorizada a ope-
rar com as atividades de “86.30-5/04 Atividade odontológi-
ca”. Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 517-
LIC/2025 de 20/10/2025 e Parecer Técnico n° 1884/2025 de 
24/11/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00459/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: DISK GAS E AGUA E CIA 
LTDA
 NOME FANTASIA: DISK GAS E AGUA
 CPF/CNPJ N°: 60.818.074/0001-61
 ENDEREÇO: RUA DAS ORQUÍDEAS, 454 ANEXO: 1; 
PRICUMÃ - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)
 LOCALIZAÇÃO: RUA: DAS ORQUÍDEAS, N° 454, ANE-
XO: 1; PRICUMA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°025587/2025

 A empresa DISK GAS E AGUA E CIA LTDA está au-
torizada a operar com as atividades de 47.84-9-00 - CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIOÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 537-
LIC/2025 de 31/10/2025 e Parecer Técnico n° 1923/2025 de 
05/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00461/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: 46.202.015 HANDERSON 
TIAGO SANTOS SILVA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 46.202.015/0001-33
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 ENDEREÇO: R 04, 435 JARDIM TROPICAL - BOA VIS-
TA - RR
 ATIVIDADE: Transporte rodoviário de mudanças
 LOCALIZAÇÃO: R 04, 435 JARDIM TROPICAL - BOA 
VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°021319/2022

 A empresa 46.202.015 HANDERSON TIAGO SAN-
TOS SILVA está autorizada a operar com as atividades de 
“49.30-2-04- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇA, 
49.30-2-01- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCE-
TO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL” con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 
610/2022 de 30/11/2022 e Parecer Técnico n° 3123/2022 de 
19/10/2022;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00462/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: C C LIMA MATOS
 NOME FANTASIA: 
 DL GAS
 CPF/CNPJ N°: 62.608.782/0001-01
 ENDEREÇO: R URU DO CAMPO, S/N QUADRA: 09; 
LOTE: 18; JOAO DE BARRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)
 LOCALIZAÇÃO: RUA: URU DO CAMPO, S/N QUA-
DRA: 09; LOTE: 18; JOAO DE BARRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°029182/2025

 A empresa C C LIMA MATOS está autorizada a ope-
rar com as atividades de “4784-9-00 - COMÉRCIO VARE-
JISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 4930-2-02 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADU-
AL E INTERNACIONAL E 4930-2- 03 - TRANSPORTE RODO-
VIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.
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 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 544-
LIC/2025 de 10/11/2025 e Parecer Técnico n° 1836/2025 de 
05/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-

rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00463/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO LTDA - ME 
 NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO
 CPF/CNPJ N°: 01.867.060/0001-79
 ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, 217 13 DE SETEMBRO 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades de apoio à extração de mi-
nerais não-metálicos
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO - JARDIM 
DAS COPAÍBAS, - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
001952/2024.

 A empresa TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA - ME está autorizada a operar com as atividades 
de “EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA E SEIXO, CAIXA DE DEPÓ-
SITO MINERAL EM UMA ÁREA DE 1,76 ha”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 10 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;
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 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 519-
LIC/2025 de 21/10/2025 e Parecer Técnico n° 1880/2025 de 
09/12/2025;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3.  Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 

QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR PARTE 
DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMENTO DES-
TA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS MEDI-
DAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00465/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: IVO BARILI
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 134.436.822-00
 ENDEREÇO: PARIMÉ, 243 SÃO VICENTE - 69303-457 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: CHACARAS SOL NASCENTE - BR 174, 
LOTE 132, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
020342/2021.

 A empresa IVO BARILI está autorizada a operar com 
as atividades de “AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE SOJA, MI-
LHO, FEIJÃO EM CONSÓRCIO COM A BOVINOCULTURA (EM 
UMA ÁREA TOTAL DE 22.9306 ha) E SERVIÇO DE PULVEIRI-
ZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS” , conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 603-
LIC/2025 de 11/12/2025 e Parecer Técnico n° 1500/2025 de 
07/10/2025;

 1.4. A área total do lote: 24,9155 ha, defi nido nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO PROJETO AGROPECUÁRIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE 

P-56 02°39’41,8” N 60° 48’06,7” W

 1.5. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal (APP) é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;
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 1.6. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00466/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: IVO BARILI
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 134.436.822-00
 ENDEREÇO: PARIMÉ, 243 SÃO VICENTE - 69303-457 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: CHÁCARAS SOL NASCENTE - BR 174, 
LOTE 133, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
020341/2021.

 A empresa IVO BARILI está autorizada a operar com 
as atividades de “AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE SOJA, MI-
LHO, FEIJÃO EM CONSÓRCIO COM A BOVINOCULTURA (EM 
UMA ÁREA TOTAL DE 22,5518 ha) E SERVIÇO DE PULVEIRI-
ZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está con-
dicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 604-
LIC/2025 de 11/12/2025 e Parecer Técnico n° 1501/2025 de 
07/10/2025;

 1.4. A área total do lote: 24,5518 ha, defi nido nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO PROJETO AGROPECUÁRIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE 

P-01 02° 39’58,7” N 60° 48’00,7” W

 1.5. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal (APP) é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.6. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;
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 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00467/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: IVO BARILI FILHO
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 001.634.212-77
 ENDEREÇO: AV. NOSSA SENHORA DA CONSOLATA, 
3105 SÃO VICENTE - 69303-410 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: CHÁCARA SOL NASCENTE - BR 174, 
LOTE 64, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
020336/2021.

 A empresa IVO BARILI FILHO está autorizada a 
operar com as atividades de “AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE 
SOJA, MILHO, FEIJÃO EM CONSÓRCIO COM A BOVINOCUL-
TURA (EM UMA ÁREA TOTAL DE 13,4996 ha) E SERVIÇO DE 
PULVEIRIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Análise Ambiental n°. 605-
LIC/2025 de 11/12/2025 e Parecer Técnico n° 1555/2025 de 
07/10/2025;

 1.4. A área total do lote: 13,4996 ha, defi nido nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO PROJETO AGROPECUÁRIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE 

P-01 02° 39’48.28” N 60° 49’16.62” W

 1.5. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal (APP) é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.6. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos
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 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00086/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AMERICAN TOWER DO BRA-
SIL- CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 04.052.108/0001-89
 ENDEREÇO: RUA OLIMPÍADAS, 205 ANDAR 8 e 10 
VILA OLÍMPIA- 04551-000 - SAO PAULO - SP
 ATIVIDADE: Construção de estações e redes de tele-
comunicações
 LOCALIZAÇÃO: RUA: GOV. OTTOMAR DE SOUSA 
PINTO, S/N, LOTE N° 338, QD. 746, LOTEAMENTO PARQUE 
VIÁRIO III, AÍRTON ROCHA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°007544/2024

 A empresa AMERICAN TOWER DO BRASIL- CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURAS SA , está autorizada a iniciar os es-
tudo de viabilidade ambiental referente a “42.21-9-04 
- CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ESTAÇÃO RÁDIO BASE - ERB”, no município de BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização

 BOA VISTA - RR, 03 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ESTAÇÃO RÁDIO BASE - ERB”, localizado na RUA: 
GOV. OTTOMAR DE SOUSA PINTO, S/N, LOTE N° 338, QD. 
746, AÍRTON ROCHA (LOTEAMENTO PARQUE VIÁRIO III), NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 578-
LIC/DLA/2025 de 13/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00087/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PTI BRASIL LTDA 
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ N°: 30.625.249/0001-53
 ENDEREÇO: AV JOAO CABRAL DE MELLO NETO, 
00850 BLC 002 SAL 1505 BLC 002 SAL 1506 BARRA DA TIJU-
CA- 22775-057 - RIO DE JANEIRO - RJ
 ATIVIDADE: Construção de estações e redes de tele-
comunicações
 LOCALIZAÇÃO: RUA EDUARDO RIBEIRO, N° 538, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
031016/2025.

 A empresa PTI BRASIL LTDA , está autorizada a 
iniciar os estudo de viabilidade ambiental referente a 
“4221904 - Construção de estações e redes de telecomuni-
cações”, no município de BOA VISTA, RR, conforme solicita-
ção feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 05 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“CONTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICA-
ÇÕES”, localizado na RUA EDUARDO RIBEIRO, N° 538, BAIR-
RO SÃO FRANCISCO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 585-
LIC/2025 de 04/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00088/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO ESTRELA DAL-
VA LTDA 
 NOME FANTASIA: AUTO POSTO ESTRELA DALVA
 CPF/CNPJ N°: 48.116.971/0001-28
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA DALVA, 1794 PROFESSORA 
ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: RUA: ABDALA HABIB FRAXE, N° 493, 
LOTEAMENTO CIDADE JARDIM II, BAIRRO: JÓQUEI CLUBE - 
BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°
 
 A empresa AUTO POSTO ESTRELA D’ALVA LTDA , 
está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a “47.31-8-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES”, no município 
de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secre-
taria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “47.31-8-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES”, localizado na RUA: AB-
DALA HABIB FRAXE, N°493, LOTEAMENTO CIDADE JARDIM 
II, BAIRRO: JÓQUEI CLUBE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
- RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 593-
LIC/2025 de 09/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);
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 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00089/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR
 NOME FANTASIA: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 
SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA CEREJO CRUZ, S/N°, LOTE 0354, 
QUADRA 024, CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
040026/2025.

 A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
- RR , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade am-
biental referente a “CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL - SEMGES”, no município de 
BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO SOCIAL - SEMGES, localizado na RUA CEREJO CRUZ, 
S/N°, LOTE 0354, QUADRA 024, BAIRRO CENTRO, NO MUNI-

CÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 599-
LIC/2025 de 11/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00090/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR
 NOME FANTASIA: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 
SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas
 LOCALIZAÇÃO: RUA ABEL CAMURÇA NETO, LOTE 
635, QUADRA 82, BAIRRO MONTE CRISTO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
039145/2025.

 A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
- RR , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade am-
biental referente a CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPOR-
TIVA. no Bairro Monte Cristo, no município de BOA VISTA, 
RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
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a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, localizado na 
RUA ABEL CAMURÇA NETO, LOTE 635, QUADRA 82, BAIRRO 
MONTE CRISTO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 601-
LIC/2025 de 11/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00091/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR
 NOME FANTASIA: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 
SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas
 LOCALIZAÇÃO: RUA ENEIDA JUCENE DOS SANTOS, 
LOTE 425, QUADRA 54, BAIROR MURILO TEIXEIRA - BOA VIS-
TA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
039145/2025.

 A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA - RR , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade 
ambiental referente a CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIES-
PORTIVA. no Bairro Murilo Teixeira, no município de BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, localizado na 
RUA ENEIDA JUCENE DOS SANTOS , LOTE 425, QUADRA 54, 
BAIRRO MURILO TEIXEIRA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 601-
LIC/2025 de 11/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00092/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR
 NOME FANTASIA: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 
SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas
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 LOCALIZAÇÃO: RUA TIMBAÚBA DOS BATISTAS, LOTE 
620, QUADRA 29, BAIRRO SAID SALOMÃO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
039145/2025.

 A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
- RR , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade am-
biental referente a CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPOR-
TIVA. no Bairro Said Salomão, no municipio de BOA VISTA, 
RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, localizado na 
RUATIMBAÚBA DOS BATISTAS, LOTE 620, QUADRA 29, BAIR-
RO SAID SALOMÃO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 601-
LIC/2025 de 11/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00093/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR
 NOME FANTASIA: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 
SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA ANA CECÍLIA MOTA DA SILVA, 
N°. 646, BAIRRO JARDIM FLORESTA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
039879/2025.

 A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA - RR , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade 
ambiental referente a “AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE Dra FANIR OLIVEIRA SILVA, no Bairro Jardim Flo-
resta, no municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE Dra FANIR 
OLIVEIRA SILVA, localizado na RUA ANA CECÍLIA MOTA DA 
SILVA, N° 646, BAIRRO JARDIM FLORESTA, NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 600-
LIC/2025 de 11/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA PRÉVIA N°. 00094/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA - RR
 NOME FANTASIA: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 
SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Construção de edifícios
 LOCALIZAÇÃO: RUA AUSTRÁLIA, N°. 700, BAIRRO 
CAUAMÉ - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
039879/2025

 A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA - RR , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade 
ambiental referente a AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DOUTOR DALMO SILVA FEITOSA, no Bairro Cauamé, 
no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a 
esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DOUTOR DAL-
MO SILVA FEITOSA, localizado na RUA AUSTRÁLIA, N° 700, 
BAIRRO CAUAMÉ, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base na Análise Ambiental n°. 600-
LIC/2025 de 11/12/2025;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00341/2025 02  Total da Área: 5,8817 ha 03 - PROCESSO N°: 036583/2025. 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA 0,50 ha, FRUTICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, OLERICULTURA IRRIGADA 0,50 ha, AVICULTURA 0,50 ha, AGRICULTURA 
SEQUEIRO 1,00 ha, SUINOCULTURA 0,008 ha E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANTONIA PAULA SILVA MOREIRA 

02 - CNPJ OU CPF 

225.407.502-06 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

122.952.424-2 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: MOREIRA, Lote: 254, Vicinal: 03, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 

05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

(95) 98122-4392 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 3 5533 hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 01 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
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visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca:

 N - 03° 02’23,57”  W - 060° 49’36,41”

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que estar 
de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00342/2025 02  Total da Área: 7,7906ha 03 - PROCESSO N°: 032286/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA 1,00 ha, FRUTICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, OLERICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, AVICULTURA 0,50 ha, AGRICULTURA 
SEQUEIRO 1,00 ha, SUINOCULTURA 0,008 ha E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) OSVALDO ARAÚJO THOMAS 

02 - CNPJ OU CPF 

815.608.852-20 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: ARCO E FLECHA, Lote: 425, Vicinal: 3-A, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99159-4278 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 4 55Q0ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA Usuário: ELZENIR 
ALMEIDA DE SOUZA BONATES 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: 

 N - 03°18’05,23””  W - 60°46’06,6”;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9. Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambien-
tal.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
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ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00343/2025 02  Total da Área: 8,6704ha 03 - PROCESSO N°: 039134/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA 1,00 ha, FRUTICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, OLERICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, AVICULTURA 1,00 ha, AGRICULTURA 
SEQUEIRO 1,00 ha, SUINOCULTURA 0,008 ha E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANTONIO DERALDO DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

703.403.492-39 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

4839919 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: PURUNI, Lote: - BR 174-SUL, Vicinal: AGUA BOA, Polo: -, Gleba: 
CAUAME 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 3628-4260 - 95 99137-9143 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 5 0580ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA Usuário: ELZENIR 
ALMEIDA DE SOUZA BONATES 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Recomendações Técnicas

 1.1 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.2 O Licenciamento Ambiental Simplifi cado - Rural 
/ LAS - Rural não permite, em nenhuma hipótese, a prática 
de atividades poluidoras sem os devidos controles ambien-
tais e a ocupação de áreas inapropriadas segundo os pre-
ceitos legais;

 1.3 Estão Sujeitas o Licenciamento Ambiental Sim-
plifi cado - Rural / LAS - Rural, as pequenas propriedades 
rurais e desenvolvidas por agricultores familiares, desde 
que respeitem os limites estabelecidos para área de Reser-
va Legal - RL e Área de Preservação Permanente - APP, con-
forme os art. 4o e art. 12 da lei 12.651 de 12 de junho de 
2012

 1.4 0 Órgão Ambiental Municipal poderá alterar o 
enquadramento e/ou o tipo de estudo ambiental requerido, 
inclusive transferindo para o procedimento do licenciamen-
to ordinário, empreendimentos ou atividades que tenham 
sido enquadradas como licenciamento ambiental sob a 
aplicação desta Resolução, desde que julgue conveniente, 
dadas as características da área ou do empreendimento, e 
através da emissão de parecer técnico conclusivo

 1.5 Que o Material de lavra proveniente da escava-
ção do tanque seja utilizado na confecção dos taludes, onde 
sobre os mesmos, seja plantado o capim quicuio (Brachiaria 
humidicola) que tem a fi nalidade de proteção para conter o 
fl uxo das águas superfi ciais, visando evitar o risco de erosão 
e assoreamento dos tanques;

 1.6 Que devido à pequena dimensão da área, é 
desnecessária a apresentação do RCA (Relatório de Controle 
Ambiental), bem como o PCA (Plano de Controle Ambiental), 
visto que as atividades a serem desempenhadas são consi-
deradas de baixo impacto.

 1.7 A área requerida para o plantio está localizada 
na seguinte coordenadas geográfi ca: 
 

 N - 02°47’09,76”” W - 60°56’24,54””;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9. Que a venda e o uso de Agrotóxico tem que es-
tar de acordo com a lei N° 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 Que o local do projeto respeite os limites neces-
sários dos cursos de água existente no lote, ou seja, 30m 
(trinta metros) para igarapés e 50m (ciquenta metros) para 
as áreas alagadiças, brejosas (veredas), onde há grande 
quantidade de buritis (Mauritia fl exuosa), preservando as-
sim a Área de Preservação Permanente - APP, Art. 3, Inciso I, 
alínea “a” IV, da Resolução n°. 303, de 20 de março de 2002.

 3. Os Geradores de resíduos são os responsáveis 
pelo seu gerenciamento, ou seja, o Agricultor dará o destino 
adequado aos resíduos gerados em sua propriedade;

 3.1 A destinação/disposição de quaisquer resíduos 
em desacordo com a legislação, constitui infração ambiental.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
- AUTORIZA A INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DO EMPREENDI-
MENTO. NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00405/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: JANAINA MONTELES DE 
SOUZA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 696.439.112-68
 ENDEREÇO: AV.CB.PM JOSE TABIRA A.DE MACEDO, 
401 CARANA- 69313-595
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: Sitio: PARAÍSO TROPICAL, BR 174- 
SUL, Lote: -, Vicinal: 273, Polo: -, GLEBA CAUAME ZONA RU-
RAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 11,6391 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°035423/2025

 Fica disponibilizada à JANAINA MONTELES DE SOU-
ZA, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 01 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localiza-
do no SÍTIO PARAÍSO TROPICAL, BR-174-SULKM22, GLEBA 
CAUAMÉ - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 11,6391 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 02° 37’ 43,75” W - 60° 49’ 33,27”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Á empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00406/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: NAIRA ALVES DA SILVA 
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 342.537.932-15
 ENDEREÇO: RUA: VICINAL DO PASSARÃO, BOTINA 
S/N, NOVO PASSARÃO , S/N PASSARÃO- 69300-000 - BOA 
VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: NOVO PARAÍSO, VICINAL: 
PASSARÃO - BOTINA S/N, GLEBA: MURUPÚ,
 PASSSRÃO - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 60,1105 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°038032/2025

 Fica disponibilizada à NAIRA ALVES DA SILVA , a 
área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condi-
cionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 04 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
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ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO: NOVO PARAÍSO, VICINAL: PASSARÃO - BOTINA 
S/N, GLEBA: MURUPÚ, PASSSRÃO - ZONA RURAL DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 60,1105 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 14’51,19” W - 60° 36’22,58”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39); 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Â empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00407/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: CAMILA RAMOS DE TOLETO
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 724.037.051-87
 ENDEREÇO: BR 174 ANEL VIÁRIO , SN RURAL - 
69300-000 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agropecuária
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: AMÉRICA, BR - 174, ANEL VI-
ÁRIO, LOT. JD. AMÉRICA , GLEBA: CAUAMÉ, ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 5,8756 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°035406/2025

 Fica disponibilizada à CAMILA RAMOS DE TOLETO, a 
área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja às exigências e recomendações está condicionada 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 05 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6507                    06 de Janeiro de 2026
52
 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para a 
atividade “AGROPECUÁRIA”, conforme localizado no SÍTIO: 
AMÉRICA, BR -174, ANEL VIÁRIO, LOT. JD. AMÉRICA, GLEBA: 
CAUAMÉ - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 5,8756 ha;

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00408/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: DIEGO FELIPE MAIER
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 058.261.110-54
 ENDEREÇO: LOTE 45, VICINAL 01, POLO V, S/N P A 
NOVA AMAZÓNIA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ESTRELA GUIA, VICINAL 01, 
LOTE 45, POLO V, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VIS-
TA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 83,9576 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°018561/2020

 Fica disponibilizada à DIEGO FELIPE MAIER, a área 
acima informada para o uso do solo da atividade de “AGRI-
CULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja às exigências e recomendações está condiciona-
da no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
no SÍTIO ESTRELA GUIA, LOTE 45 - ZONA RURAL DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 83,9576 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03°2’45.17” N 60°56’14.15” W”
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 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39); 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Á empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00409/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ESPARTA EMPREENDIMEN-
TOS E EXPLORACAO LTDA
 NOME FANTASIA: PICARREIRA MARINGA
 CPF/CNPJ N°: 10.372.892/0001-05
 ENDEREÇO: ROD. RR 205 KM 19, S/N FAZENDA MA-
RINGA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedre-
gulho e benefi ciamento associado
 LOCALIZAÇÃO: FAZENDA MARINGA - ROD. RR 205 
KM 19, S/N, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 37,07 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
037938/2025.

 Fica disponibilizada à ESPARTA EMPREENDIMENTOS 
E EXPLORACAO LTDA, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “0810006 - Extração de areia, cascalho 
ou pedregulho e benefi ciamento associado - EXTRAÇÃO MI-
NERAL - LATERITA, PIÇARRA E ARGILA”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para a 
atividade “EXTRAÇÃO MINERAL - LATERITA, PIÇARRA E AR-
GILA”, conforme localizado na FAZENDA MARINGA - ROD. 
RR 205 KM 19, S/N° - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 37,07 ha, nas se-
guintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DA EXTRAÇÃO

PONTO LATITUDE LONGITUDE

01 02°50’56,258” 60°49’03,660”

02 02°50’52,565” 60°49’08,750”

03 02°50,45,588” 60°49’06,546”

04 02°50’43,847” 60°49’03,799”

05 02°50’44,000” 60°49’09,500”
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06 02°50’44,000” 60°49’10,600”

07 02°50’48,100” 60°49’10,600”

08 02°50’48,100” 60°49’13,100”

09 02°50’46,100” 60°49,13,100”

10 02°50’46,100” 60°49,16,300”

11 02°50’43,900” 60°49’ 16,300”

12 02°50’42,100” 60°49’20,500”

13 02°50’40,300” 60°49’24,700”

14 02°50’38,500” 60°49’28,100”

15 02°50’35,500” 60°49’31,800”

16 02°50’56,258” 60°49’36,000”

17 02°50’56,258” 60°49’20,785”

18 02°50’52,260” 60°49’20,785”

19 02°50’52,311” 60°49’23,565”

20 02°50’54,216” 60°49’13,091”

21 02°50’54,211” 60°49’10,959”

22 02°50’56,396” 60°49’10,965”

 1.6 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Â empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00410/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ANTONIO ALVES DE ALMEI-
DA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 009.166.232-03
 ENDEREÇO: GLEBA MURUPÚ, 47 SITIO VITORIA MU-
RUPÚ - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: VITÓRIA, VIC. SERRA DA 
MOÇA - (BVA-150), LOTE: 47, GELBA: MURUPÚ, ZONA RU-
RAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 18,4227 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°038661/2025

 Fica disponibilizada à ANTONIO ALVES DE ALMEI-
DA, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;
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 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
no SÍTIO: VITÓRIA, VIC. SERRA DA MOÇA - (BVA-150), LOTE: 
47, GELBA: MURUPÚ - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 18,4227 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 10’51,01” O - 60° 38’22,56”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Á empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00411/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação 
do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: NAZARÉ AMARO CONSTAN-
TINO
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 710.242.982-72
 ENDEREÇO: PARAGUAI, 815 CAUAMÉ - BOA VISTA - 
RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO DA MACUNAÍMA - P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, VICINAL 07b, LOTE 168A GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 23,9455 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 
036874/2025.

 Fica disponibilizada à NAZARÉ AMARO CONSTANTI-
NO, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
na SÍTIO DA MACUNAÍMA - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 
07b, LOTE 168A, GLEBA CAUAMÉ - ZONA RURAL DO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 23,9455 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:
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COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03° 01’ 05,39” W - 60° 53’ 46,28”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Á empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-

REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00412/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ANTONIO DERALDO DA SILVA
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 703.403.492-39
 ENDEREÇO: RUA NIVALDO DA CONCEIÇÃO GUTIER-
REZ, 656 PINTOLANDIA- 69316-740 - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: PURUNI, BVA-377, VICINAL: 
ÁGUA BOA, GLEBA: CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
 ÁREA LICENCIADA: 8,6704 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°039134/2025

 Fica disponibilizada à ANTONIO DERALDO DA SIL-
VA, a área acima informada para o uso do solo da ativida-
de de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;
 
 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
no SÍTIO: PURUNI, BVA- 377, VICINAL: ÁGUA BOA, GLEBA: 
CAUAMÉ- ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 8,6704 ha;

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39);

 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
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tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ãs emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00413/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: MILTON LIMA DE NEGREIROS
 NOME FANTASIA: 
 CPF/CNPJ N°: 104.012.703-78
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA DO SUL , 819 RAIAR DO 
SOL - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Agricultura Familiar
 LOCALIZAÇÃO: SÍTIO 3 IRMÃOS II, Vicinal 10, lote 
55B, polo 2 P.A, Gleba Cauame ZONA RURAL - BOA VISTA - 
RR
 ÁREA LICENCIADA: 31.8282 ha
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
N°434808/2018

 Fica disponibilizada à MILTON LIMA DE NEGREIROS, 
a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condi-
cionada no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 11 DE DEZEMBRO DE 2025

   Sandro Barbot Aroso Maia      Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa
Secretário Municipal de Meio                    Assessor Especial
       Ambiente - SEMMA                                       SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Licença deverá permanecer em local visível 
do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Licença é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Licença está restrito somente para 
a atividade “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme localizado 
no SÍTIO 3 IRMÃOS 2 - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR.

 1.5 A área total da Propriedade: 31.8282 ha, nas 
seguintes coordenadas geográfi cas:

COORDENADAS DO SÍTIO 

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-1 03°04’10” N 60°56’06” W”

 1.6 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, 
Art.39); 1.8 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal - APP e da área de reserva legal é obrigação legal que 
deverá ser observada pelo empreendedor, sob pena de res-
ponsabilidade;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;
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 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Â empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos - classe 
II - não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA N°. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 24/2025

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimen-
to ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, co-
munica a todos os partidos políticos, sindicatos de trabalha-
dores, entidades empresariais e demais interessados que 
recebeu recurso federal destinado à aplicação no seguinte 
objeto:

ITEM OBJETO VALOR

01 CV. 941765/2023Recuperação e Restauração de Pavimentação Asfáltica com Drenagem e Calçadas em Vias Urbanas, no Município de Boa Vista RR R$ 9.945.094,00
 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Danyel Bacelar

Secretário Municipal de Convênios

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA NONAGESIMA QUINTA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

 Aos Quatro dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e cinco, às 11 horas no Auditório da Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, Loca-
lizada na Avenida Getúlio Vargas, n.º 5105, Bairro Centro, 
reuniu-se o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a 
realização da Octingentésima Nonagésima Quinta Reunião 
Ordinária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 
– Aprovação da Ata nº 894ª da Reunião  Ordinária do C.I.M; 
2 – Análise de Processos de Cadastramento e Título Defi ni-
tivo;3 – O que Ocorrer. Presentes na reunião: Marcela Me-
deiros Q. Franco– Procuradora Geral do Município de Boa 
Vista – Presidente do CIM, Valdilene Meneses Fernandes – 
Secretária Executiva do CIM, e os Conselheiros: Wilker Vieira 
da Costa – Diretor Executivo da EMHUR, – Deyvid Everson 
Silva Carneiro – Vereador, Sérgio Pillon Guerra – Secretário 
da Casa Civil Municipal - Ítalo Otavio Teixeira Pinto – Ve-
reador. A Presidente do C.I.M deu as boas-vindas a todos, 
declarando aberta a Octingentésima Nonagésima Quinta 
Reunião Ordinária e em seguida a Secretária Executiva do 
C.I.M procedeu a leitura da Ata da Octingentésima Nona-
gésima Quarta Reunião Ordinária, sendo aprovada pelos 
presentes. Em seguida passou-se à leitura do processo para 
apreciação e deliberação dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DA ALTERAÇÃO DO CADASTRAMEN-
TO E DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINITIVO; Os Conselheiros 
deferiram o pedido da Alteração do Cadastramento e da 
Emissão do Título defi nitivo no Processo a seguir: Proces-
so nº. 9873/2025, em nome de Nelijane Pereira Machado, 
para o lote nº 84 (ant.04), quadra nº 235(ant.88), zona 11, 
Bairro Santa Tereza.
 DEFERIMENTO DA ALTERAÇÃO DO CADASTRA-
MENTO; Os Conselheiros deferiram o pedido da Altera-
ção do Cadastramento nos Processos a seguir: Processo 
nº.19226/2025, em nome de Carolina da Silva Gomes, para 
o lote nº 35 (ant.), quadra nº 147(ant.30), zona 03, Bair-
ro 13 de setembro; Processo nº.18821/2025, em nome de 
Hervi Biancardi Alves, para o lote nº 458,468 e 474 (ant.), 
quadra nº 01(ant.), zona 07, Bairro Liberdade; ; Processo 
nº.9571/2025, em nome de Luciclene Alves Silva, para o lote 
nº 226 (ant.13), quadra nº 235(ant.88), zona 11, Bairro Ca-
ranã.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO 
DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedi-
do do Cadastramento e da emissão de Título Defi nitivo nos 
Processos a seguir: Processo nº 36573/2024, em nome de 
Nubia Correa de Almeida, para o lote nº 315(ant.), qua-
dra nº 275(ant.), zona 12, Bairro Santa Tereza; Processo nº. 
6976/2025, em nome de Rosimar Alves Carvalho de Olivei-
ra, para o lote nº 322 (ant.), quadra nº 10(ant.03), zona 12, 
Bairro Nova Canaã.
 DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DE TÍTULO DE-
FINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedido de Cancela-
mento de Título Defi nitivo nos Processos a seguir: Processo 
nº.35858/2025, em nome de Hélio Carvalho de Oliveira, Tí-
tulo Defi nitivo nº 8.391, para o lote nº 315(ant.), quadra nº 
79 (ant.), zona 07, Bairro Buritis; Processo nº.35109/2025, 
em nome de José Francisco da Silva Junior, Título Defi nitivo 
nº 3.141, para o lote nº 94(ant.), quadra nº 53(ant.), zona 
09, Bairro Pricumã.
  INDEFERIMENTO DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINI-
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TIVO: Os Conselheiros Indeferiram o pedido da emissão de 
Título Defi nitivo no Processo a seguir: Processo nº 759/2025, 
em nome de Natanael Arruda de Souza, para o lote nº 
415(ant.), quadra nº 187(ant.), zona 15, Bairro Cidade Saté-
lite. Do que para constar, eu ________________ Valdilene Me-
neses Fernandes, Secretária Executiva do Conselho Imobili-
ário Municipal de Boa Vista, lavrei a Presente ATA que após 
lida e aprovada vai, por mim e pelos demais Membros do 
C.I.M, assinada. 

Marcela Medeiros Queiroz Franco
Procuradora Geral  do Município 

Presidente do CIM

 De acordo:

Deyvid Everson Silva Carneiro
Vereador - Presidente da Comissão de Obras, Urbaniza-

ção, Transportes, Habitação
Conselheiro do CIM

Ítalo Otávio Teixeira Pinto
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM

Wilker Vieira da Costa
Diretor Executivo da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional/EMHUR 
Conselheiro Suplente do CIM

Sérgio Pillon Guerra
Secretário  da Casa Civil Municipal 

Conselheiro do CIM

Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Júlio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

Thiago Duarte Saraiva
Primeiro Secretário:

Moacival Daniel Mangabeira
Segundo Secretário:

Adnam Wadson De Lima
Terceiro Secretário:

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gon-
çalves, Adnan Wadson de Lima, Aline Maria de Menezes 
Rezende Chagas, Anne Caroliny Dantas Pereira, Antô-
nio Oreste de Aguiar, Bárbara Ribeiro Falcão, Bruno Perez 
de Sales, Carla Demétrio Martins Matos Messias, Deyvid 
Everson Silva Carneiro, Genilson Costa e Silva, Gildevaldo 
da Luz Rocha, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, Jeusivania Pe-
reira Nunes, Júlio Cézar Medeiros Lima, Manoel Neves de 
Macedo, Marcelo de Magalhães Nunes, Moacival Daniel 
Mangabeira, Roberto Conceição dos Santos Franco, Thiago 
César Reis Pereira, Thiago Coelho Fogaça, Thiago Duarte 
Saraiva, Walkiria Ribeiro dos Reis.

Poder Legislativo
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